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DECTARAçÃO

DEMONSTRATIVO DA DíVtDA FLUTUANTE

Esclarecemos que a Câmara de Brejo Grande desde o exercício

financeiro de 2013, em atendimento a PORTARIA no 437 l2OL2, DE L2 DE

JULHO DE 2072 e a PORTARIA CONJUNTA No 02, DE 13 DE JULHO DE

2012, ambas da Secretaria do Tesouro Nacional, adotou o MCASP - MANUAL

DE CONTABILIDADE APLICADA AO SETOR PÚBLICO, O PCASP _ PLANO DE

coNTAS APLICADO AO SETOR PÚBLTCO e a DCASP - DEMONSTRAÇÕES

CoNTÁBEIS APLICADAS Ao sEToR PÚBLIco. De acordo com as normas

emanadas, ficou determinado que os entes da federação deveríam apresentar

os seguintes demonstrativos:

1. BALANçO ORÇAMENTÁRrO

2. BALANÇO FINANCEIRO

3. BALANçO PATRIMONIAL

4. DEMONSTRATIVO DAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS

5. DEMONSTRATIVO DO FLUXO DE CAIXA

Portanto, o demonstrativo solicitado não mais existe, tendo sido

tacitamente revogado pela Secretaria do Tesouro Nacional e pelo Conselho

Federal de Contabilidade.

31 de dezembro de 2Ol7 .

Tatyana de Sousa Cruz
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ESTADO DE SERGIPE 

CÂMARA MUNICIPAL DE BREJO GRANDE  
 
 

 
 

INVENTÁRIO DE BENS MÓVEIS EM 31/12/2017 
 
 

Nº ESPECIFICAÇÃO VALOR 
01 Saldo Anterior 41.942,24 
02 01 QUADRO LEGISLATIVO 1.700,00 
03 02 CAIXA PLAST ACUST PP2312 838,00 
04 02 DRIVE JBL D220TI TRIO CZ 440,00 
05 02 FAL ORION 12 300W 4R PT 598,00 
06 01 AMPL POTENCIA PRO1200 1200W 998,00 
07 02 SUP P/ CAIXA DE SOM CH10 ASK 168,00 
08 01 MIC HARMINICS S/ FIO CHF 195,00 
09 01 MIC HARMONICS S/ FIO DUP MAP 

UHF WPM301TW 
520,00 

10 01 MESA DE SOM CICLITRON  590,00 
11 01 RACK STUDIO PADRÃO 239,00 
12 01 MIC HARMONICS CABO 4,5M 49,00 
13 01 GRADE DE JANELA E PORTA  3.870,00 
14 01 NOTEBOOK 2.400,00 
15 01 FOGÃO 499,00 
16 01 BUTJÃO COM GÁS  225,00 
 TOTAL 55.271,24 

 
 
 

Brejo Grande/SE, 31 de dezembro de 2017. 
 
 
 

 

 
   
          
 
 

Arquivo assinado digitalmente por TATYANA DE SOUSA CRUZ:02959707583 em 16/04/2018 08:39:54
Valide a autenticidade deste em 'https://etce.tce.se.gov.br/PecaUnica/Autentica.aspx' com o código 2B9D4B7351FF596D3B17E7D5F90FFFD1

Processo TC/005909/2018

página 46 da peça unificada

INVNTFBENSPATR - Nº 1/2018

SETOR DE PROTOCOLO

página 1

https://etce.tce.se.gov.br/PecaUnica/Autentica.aspx?txtCodigo=2B9D4B7351FF596D3B17E7D5F90FFFD1


 
ESTADO DE SERGIPE 

CÂMARA MUNICIPAL DE BREJO GRANDE 
 
 
 
 
 
 
 

INVENTÁRIO DE BENS IMÓVEIS EM 31/12/2017 
 
 

Nº ESPECIFICAÇÃO DO IMÓVEL VALOR 
01 Saldo Anterior 126.783,24 
   
   
   
   
   
   
   
 TOTAL 126.783,24 

 
 
 

Brejo Grande/SE, 31 de dezembro de 2017. 
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DECLARAçÃO

Esclarecemos que a CÂtuRRR de BREJO GRANDE não está encaminhando a

certidão de regularidade com o INSS por não possuir personalidade jurídica. lnformamos que

essa Corte de Contas pacificou o entendimento sobre o tema. Citamos o pronunciamento do

Excelentíssimo Procurador Geral Dr. João Augusto Bandeira de Mello, no Parecer 24912016:

"Quanto à ausência da certidão de regularidade fiscal, temos que, salvo

algum entendimento novo que não foi apresentado nos autos, tal certidão

somente é atribuída aos entes públicos portadores de personalidade

jurídica, o que não ocorre no caso vertente, já que o fundo é um ente

desPersonalizado.

Desta forma, em nossa visão, com todas as vênias, descaberia o

cumprimento de tal obrigação, motivo pelo qual entendo improcedente

esta falha" (g.n.)

No mesmo sentido votou a Conselheira Relatora Dre Susana Maria Fontes

Azevedo Freitas (Decisão 19535 - Pleno nos autos do Processo TCOO1,.L],2|2015):

"No entanto, concordo com o Ministério Público Especial quando afasta a

irregularidade referente à Ausência de Certidão de Regularidade

previdenciária do Fundo, tendo em vista que à luz da regulamentação da

Receita Federal, a Certidão Negativa de débitos é atribuída em favor do

Município, não sendo expedida parcialmente a entes despersonalizados

como o Fundo Municipal, motivo pelo qual, assim como o Parquet Especial,

considero que tal falha não ocorreu" (g.n.)

portanto, em razão da ausência de personalidade jurídica, deixamos de encaminhar

a Certidão de Negativa com o INSS.

31 de dezembro de 2017.

Tatyana de Sousa Cruz

CRC/SE 7.798
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Este anexo não foi enviado pelo órgão até a presente data.

Aracaju/SE, L3 de abril de 2018

Tatyana de Sousa Cruz

CRC/SE 7.798
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GABINETE DA PRESIDÊNCIA

AUTUAÇÃO

Autorizo a autuação do referido Protocolo Nº 005909/2018, referente a  CONTAS 
ANUAIS DO PODER LEGISLATIVO DE 2017.                .  

Aracaju, 30 de Julho de 2018

ULICES DE ANDRADE FILHO

Conselheiro Presidente do TCE/SE
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Processo TC 005909/2018 

 

 

            Encaminhe-se o presente Processo de Contas à 2ª CCI para análise.  

 
 

    Em, 01 de agosto de 2018. 

 

 

CARLOS ALBERTO SOBRAL DE SOUZA 

    Conselheiro Relator 
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2ª Coordenadoria de Controle e Inspeção

Processo TC/005909/2018

Ao Servidor da 2ª CCI, Wilker Breno Martins Murta, Mat. 2326, para distribuição.

Francisco José Alves Correia Lima
Analista de Controle Externo II

Assessor da 2ª CCI
Mat. 823

À Analista de Controle Externo I, Mônica Souza da Costa, matrícula 2114.

Encaminho esse processo do Legislativo Municipal de Brejo Grande para análise 
inicial, conforme solicitação do Despacho № 1160/2018  (pág. 122).

2ª CCI em, 04/05/2020.

Wilker Breno Martins Murta
Servidor da 2ª CCI

 Mat. 2326
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Av. Conselheiro João Evangelista Maciel Porto S/N Capucho, Centro Administrativo. Aracaju – Sergipe;
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PROCESSO TC Nº : TC/005909/2018
ORIGEM : CÂMARA MUNICIPAL DE BREJO GRANDE
ESPÉCIE : CONTAS ANUAIS DO PODER LEGISLATIVO
GESTOR : JEANE DOS SANTOS FEITOSA
RELATOR : Cons. CARLOS ALBERTO SOBRAL DE SOUZA

RELATÓRIO DE CONTAS ANUAIS Nº  114/2020

1– INTRODUÇÃO

A presente Prestação de Contas, da CÂMARA MUNICIPAL DE BREJO 
GRANDE/SE, relativa ao exercício financeiro de 2017, foi encaminhada a este Tribunal em 
14/04/2018, através do Protocolo TCE/SE nº 005909/2018, dentro do prazo legal 
estabelecido no art. 41 da Lei Complementar nº 205/2011 e no art. 88 do Regimento Interno 
desta Corte de Contas.

A análise desta Prestação de Contas teve como parâmetros a Lei nº 4.320/64 e, no que 
couber, os demais instrumentos normativos aplicáveis, a saber: Lei Complementar Federal 
nº 101/2000, Lei Complementar Estadual nº 205/2011, Portaria STN nº 634/2013 (regras 
gerais acerca das diretrizes, normas e procedimentos contábeis aplicáveis aos entes da 
Federação); Normas Brasileiras de Contabilidade Aplicadas ao Setor Público – NBCTSP 
(emitidas pelo Conselho Federal de Contabilidade); MCASP; Resolução TCE nº 283/2013 
(aplicável a fundos de saúde); Resolução TCE nº 243/2007 (aplicável ao FUNDEB) 
Regimento Interno do TCE/SE e Resolução TCE nº 223/2002.

Importante destacar que, o presente Relatório simplificado foi elaborado seguindo o 
estabelecido na Resolução TCE/SE 330/2019.

2 – DA GESTÃO ORÇAMENTÁRIA

2.1 – ORÇAMENTO INICIAL

O orçamento financeiro para o exercício de 2017, aprovado pela Lei n° 126, de 
15/12/2016, fixou para a CÂMARA MUNICIPAL DE BREJO GRANDE, a importância de 
R$ 850.000,00.

2.2 – COMPOSIÇÃO TOTAL DA RECEITA INCLUINDO OS REPASSES 
FINANCEIROS

Os repasses do Executivo Municipal para a Câmara, por serem transferências 
intraorçamentárias, não figuram entre as receitas orçamentárias próprias da referida unidade, 
embora destinem-se a cobrir despesas orçamentárias. Assim, a composição total da receita 
destinada a cobrir os gastos orçamentários, obtida pela adição, às receitas orçamentárias, das 
transferências financeiras repassadas pelo executivo municipal, deduzidas as eventuais 
devoluções de saldos dessas transferências, encontra-se evidenciada na planilha a seguir:
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Descrição R$ %
RECEITAS CORRENTES 0,00 0,00%

RECEITAS DE CAPITAL 0,00 0,00%

REPASSE DO PODER 
EXECUTIVO

797.633,60 100,00%

TOTAL GERAL 797.633,60 100%

2.3 – DESPESA AUTORIZADA/REALIZADA

No quadro a seguir encontra-se demonstrado o resumo das despesas orçada e 
realizada segundo as categorias econômicas.

Especificação
Despesa (Dotação) Despesa (Realização) Economia 

Orçamentária Despesas 
empenhadas 

Inicial 
(d)

Atualizada
(e)

Empenhada
(f)

Liquidada
(g)

Paga
(h) (i = e-f) % de (e)

a pagar (f-h)

DESPESAS 
CORRENTES  

830.000,00 835.500,00 784.248,76 784.248,76 784.248,76 51.251,24 6,13% 0,00

DESPESAS DE 
CAPITAL

20.000,00 14.500,00 13.329,00 13.329,00 13.329,00 1.171,00 8,08% 0,00

Total das 
Despesas 

Orçamentárias

850.000,00 850.000,00 797.577,76 797.577,76 797.577,76 52.422,24 6,13% 0,00

2.4 - RECEITA X DESPESA

Demonstramos, no quadro a seguir, comparativo entre os totais de receitas e despesas 
da execução.

Descrição R$
Total da Receita Obtida 797.633,60

Despesa Realizada 797.577,76

SUPERÁVIT 55,84

3- DOS LIMITES CONSTITUCIONAIS E LEGAIS

3.1 – GASTOS E TRANSFERÊNCIAS

Compendiamos, no quadro a seguir, os limites constitucionais e legais a serem 
observados pela Câmara Municipal. Nesse demonstrativo encontram-se evidenciadas as 
despesas realizadas no exercício, assim como a verificação do cumprimento aos limites 
constitucionais e/ou legais relativos a:

3.1.1 - Gastos com pessoal em relação à RCL do Município (Art. 20, III, “a” da LRF);
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3.1.2 - Gastos com folha de pagamento em relação à receita total da Câmara (§ 1º do artigo 
29-A da CF/88);

3.1.3 - Subsídios pagos aos vereadores (Art. 29, incisos VI e VI, da CF/88; lei de iniciativa 
da Câmara):

Gastos com pessoal / RCL Folha de Pagamento / 
Receita total da CM

Subsídios dos 
Vereadores

Base Legal Art. 20, III, "a" da LRF § 1º do artigo 29-A da CF/88 Art. 29, incisos VI e VII, da 
CF/88; Lei Municipal.

Limite 
Percentual (p)

Máximo 
6%

Máximo 
70% Máximo

Base de Cálculo (k) 24.751.242,93 797.633,60

Limite legal em R$ (a) 1.485.074,58 558.343,52 540.000,00

Valor efetivado em R$ (b) 557.672,74 456.104,23 382.050,00

Diferença em R$ (c = b-a) (927.401,84) (102.239,29) (157.950,00)

% aplicado (d = b*100/k) 2,25% 57,18%

SITUAÇÃO REGULAR REGULAR REGULAR

4- DOS RESTOS A PAGAR EM FINAL DE MANDATO (Art. 42 da LRF)

Não se aplica.

5- RESULTADO DA INSPEÇÃO

             Em fevereiro de 2017, realizou-se Inspeção Especial na Câmara Municipal de Brejo 
Grande com o fito de analisar os processos de dispensas e inexigibilidades de licitação 
realizados no mês de janeiro de 2017, Processo TC nº 000434/2017, que originou o Relatório 
nº 54/2017. O Processo foi julgado Regular com Ressalvas e com pagamento de multa e 
encontra-se atualmente em análise na Coordenadoria Jurídica desde 29/11/2019.

6- PROCESSOS JULGADOS ILEGAIS OU EM TRAMITAÇÃO

            De acordo com o banco de dados desta Corte de Contas, até a presente data, 
relacionados ao exercício financeiro de 2017, foram autuados os seguintes processos da 
CÂMARA MUNICIPAL DE BREJO GRANDE:
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Nº PROCESSO ESPÉCIE ASSUNTO SITUAÇÃO

TC/000865/2020 RECURSO DE 
RECONSIDERAÇÃO

RECURSO DE RECONSIDERAÇÃO EM 
TRAMITAÇÃO

TC/005909/2018 CONTAS ANUAIS DO PODER 
LEGISLATIVO

CONTAS ANUAIS DO PODER LEGISLATIVO, 
REFERENTE AO EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2017.

EM 
TRAMITAÇÃO

TC/007336/2019 CONTAS ANUAIS DO PODER 
LEGISLATIVO

Prestação de contas anual de CAMARA MUNICIPAL DE 
BREJO GRANDE (2018)

EM 
TRAMITAÇÃO

TC/008992/2017 CONTAS ANUAIS DO PODER 
LEGISLATIVO

Prestação de Contas Anual 2016 entregue através do 
Sagres.

PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL 2016

EM 
TRAMITAÇÃO

TC/015263/2019 RECURSO DE 
RECONSIDERAÇÃO

RECURSO RECONSIDERAÇÃO EM 
TRAMITAÇÃO

TC/098854/2017 RECURSO DE 
RECONSIDERAÇÃO

RECURSO DE RECONSIDERAÇÃO IMPROVIMENTO

7 – OUTRAS CONSIDERAÇÕES

7.1 – Não consta no presente Processo a Declaração de Imposto de Renda exercício 2018, 
ano-calendário 2017, da Gestora Sra. Jeane dos Santos Feitosa, em discordância com § 2º, inciso 
45, art. 3º da Resolução nº 222/2002 do TCE/SE.

8 – CONCLUSÃO

Após análise do presente processo de Prestação de Contas da CÂMARA MUNICIPAL 
DE BREJO GRANDE, Exercício de 2017, de responsabilidade da Sra. JEANE DOS SANTOS 
FEITOSA, concluímos que as referidas contas apresentaram a falha e/ou irregularidade 
mencionada no Subitem 7.1. Em decorrência do que relatamos, recomendamos a citação da 
ordenadora de despesa, nos termos do artigo 168 do Regimento Interno do TCE/SE, para a 
elucidação de tais ocorrências.

Este é o Relatório,
2ª CCI, em 11/05//2020

Mônica Souza da Costa
Analista de Controle Externo I 

Matricula nº 2114
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2ª Coordenadoria de Controle e Inspeção

                 ______________________________________________________________________________________
Av. Conselheiro João Evangelista Maciel Porto S/N Capucho, Centro Administrativo. Aracaju – Sergipe; site: 

www.tce.se.gov.br; Fone : (79) 3216-4300

Processo TC  nº 005909/2018

Ao Assessor da 2ª CCI, Francisco José Alves Correia Lima, encaminho 
o presente Processo com Relatório de Contas Anuais nº 114/2020 para 
apreciação. 

                                    

2ª CCI, em 11/05/2020.
                                            

                                      

Mônica Souza da Costa
Analista de Controle Externo I – Mat. 2114
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2ª Coordenadoria de Controle e Inspeção 
 

PROCESSO TC/005909/2018. 

 
AO ANALISTA DE CONTROLE EXTERNO I 
JOSÉ CARLOS BARBOSA LIMA 
 
 
Ratificamos o Relatório de Contas Anuais Nº: 114/2020 (páginas 124 a 128), da Analista de Controle 

Externo I – Mônica Souza da Costa, e enviamos para emissão de Citação Eletrônica à interessada – 

SENHORA JEANE DOS SANTOS FEITOSA, em obediência ao Princípio Constitucional do 

Contraditório e da Ampla Defesa, com o envio de cópias do Relatório de Contas (páginas 124 a 128). 

 

 

 

2ª CCI, em 13/05/2020. 

 

 

Francisco José Alves Correia Lima 

Analista de Controle Externo II – Matrícula 823 

Assistente de Gabinete de Conselheiro V 
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2ª COORDENADORIA DE CONTROLE E INSPEÇÃO

PROCESSO TC  : 005909/2018
ORIGEM             : CÂMARA MUNICIPAL DE BREJO GRANDE
INTERESSADO  : JEANE DOS SANTOS FEITOSA
ASSUNTO            : CONTAS ANUAIS DO LEGISLATIVO
RELATOR           : CARLOS ALBERTO SOBRAL DE SOUZA
ATENDIMENTO: Para os fins de contagem de prazo, observar o Art. 14, §§ 1º e 2º da Resolução nº 

304/2017.

CITAÇÃO ELETRÔNICA-  2ºCCI -  CIT 95/2020
 

O Excelentíssimo Senhor Cons. CARLOS ALBERTO SOBRAL DE 
SOUZA, relator do Processo TC/005909/2018, que trata da PRESTAÇÃO DE 
CONTAS ANUAIS DO LEGISLATIVO, do Exercício Financeiro de 2017, na forma 
da lei e das normas regimentais específicas,

 
MANDA expedir a presente CITAÇÃO ELETRÔNICA em 

cumprimento do qual deverá o(a) Sr.(ª) JEANE DOS SANTOS FEITOSA, nos termos 
do art. 167, I, c/c o art. 168 do Regimento Interno, deste Tribunal, instituído pela 
Resolução TC 270/2011, no prazo de quinze (15) dias, contados a partir da data de 
confirmação feita pelo usuário no Portal de Comunicações Eletrônicas ou após 10 dias 
corridos sem que tenha confirmado (Res. TCE 304/2017), para que, querendo, possa 
apresentar defesa, quanto às falhas e/ou irregularidades apontadas na Relatório de 
Contas Anuais (páginas 124/128) e poderá, para tanto, juntar documentos e provas que 
julgue necessárias. Fica o(a) interessado(a) ciente de que, ao deixar de apresentar defesa 
no interstício estipulado, implicará em revelia quanto aos fatos constantes do processo, 
para todos os efeitos legais.

 
Dado e passado nesta cidade de Aracaju, capital do Estado de Sergipe, em 

14 de maio de 2020. Eu, FRANCISCO JOSÉ ALVES CORREIA LIMA, Assessor 
da 2ª COORDENADORIA DE CONTROLE E INSPEÇÃO, subscrevo.
  

FRANCISCO JOSÉ ALVES CORREIA LIMA
Assessor 2ª CCI- Mat.823

 
Cons. CARLOS ALBERTO SOBRAL DE SOUZA

Relator
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2ª COORDENADORIA DE CONTROLE E INSPEÇÃO

PROCESSO TC/005909/2018

AO SERVIDOR
ERNESTO ANÍZIO PASSOS MELO

Em obediência ao Princípio Constitucional do Contraditório e da Ampla Defesa, 
encaminhamos o presente processo para citação por edital á srª.  JEANE DOS 
SANTOS FEITOSA, tendo em vista que não logrou êxito a Citação Eletrônica 
nº 95/2020, vencido o prazo de resposta em 12/06/2020.

2ª CCI, 05/03/2021

FRANCISCO JOSÉ ALVES CORREIA LIMA
Assistente de Gabinete de Conselheiro
ACE-II – MAT. 823
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PROCESSO TC : 005909/2018
ORIGEM             : CÂMARA MUNICIPAL DE BREJO GRANDE
INTERESSADO  : JEANE DOS SANTOS FEITOSA
TIPO                     : CONTAS ANUAIS DO PODER LEGISLATIVO
RELATOR           : CARLOS ALBERTO SOBRAL DE SOUZA
ATENDIMENTO  :  Até 15 dias, contados a partir da data de publicação do último edital.
 

CITAÇÃO POR EDITAL -  2ª CCI  -  CIT  112/2021
 

O Excelentíssimo Senhor Cons. CARLOS ALBERTO SOBRAL DE 
SOUZA, relator do Processo TC/005909/2018, referente as Contas Anuais do Poder 
Legislativo, exercício financeiro de 2017, na forma da lei e das normas regimentais 
específicas:

 
MANDA expedir o presente EDITAL DE CITAÇÃO em cumprimento do 

qual deverá o(a) sr.(ª) JEANE DOS SANTOS FEITOSA, nos termos do art. 167, I, c/c o art. 
168 do Regimento Interno, deste Tribunal, instituído pela Resolução TC 270/2011, no 
prazo de quinze (15) dias, contados a partir da data da última publicação deste Edital, 
querendo apresentar defesa, quanto às falhas e/ou irregularidades apontadas no Relatório 
de Contas Anuais nº 114/2018 (págs. 124/128), podendo para tanto juntar documentos 
e provas que julgar necessárias. Fica o(a) interessado(a) ciente de que, ao deixar de 
apresentar defesa no interstício estipulado, implicará em revelia quanto aos fatos 
constantes do processo, para todos os efeitos legais.

 
Dado e passado nesta cidade de Aracaju, capital do Estado de Sergipe, em 

11 de maio de 2021. Eu, FRANCISCO JOSÉ ALVES CORREIA LIMA, Assessor da 
2ª COORDENADORIA DE CONTROLE E INSPEÇÃO, subscrevo.
  

Francisco José Alves Correia Lima 
Assistente de Gabinete de Conselheiro V – ACE/II

Mat.823

Conselheiro Carlos Alberto Sobral de Souza
Relator 
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DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO
Tribunal de Contas do Estado de Sergipe

Sexta-feira, 14 de maio de 2021 - n. 2176

CONSELHEIROS

PRESIDENTE

Luiz Augusto Carvalho Ribeiro

VICE-PRESIDENTE

Susana Maria Fontes Azevedo Freitas

CORREGEDOR-GERAL

Carlos Alberto Sobral de Souza

Carlos Pinna de Assis

Flávio Conceição de Oliveira Neto

Ulices de Andrade Filho

Maria Angélica Guimarães Marinho (ouvidor)

CONSELHEIROS SUBSTITUTOS

Rafael Sousa Fonsêca

Francisco Evanildo de Carvalho

Alexandre Lessa Lima

MINISTÉRIO PÚBLICO
ESPECIAL

PROCURADOR GERAL

Luís Alberto Meneses

PROCURADORES

João Augusto dos Anjos Bandeira de Mello

José Sérgio Monte Alegre

Eduardo Santos Rolemberg Côrtes

DIRETORIA ADMINISTRATIVA E
FINANCEIRA

Raoni Lemos da Silva Santos

DIRETORIA TÉCNICA

Patrícia Verônica Nunes Carvalho Sobral Souza

DIRETORIA DE CONTROLE
EXTERNO DE OBRAS E

SERVIÇOS

Ana Stella Barreto Rollemberg Porto

DIRETORIA DE COMUNICAÇÃO
E MÍDIA

Theotônio Narcisco da Cruz Neto

DIRETORIA DE
MODERNIZAÇÃO E

TECNOLOGIA

Jailton Moura da Silva

ASSISTENTE CHEFE MILITAR

Cel. Vivaldy Cabral Santos

1a. Coordenadoria de Controle e Inspeção

Citação

PROCESSO:           005517/2020

ORIGEM:               PREFEITURA MUNICIPAL DE CANHOBA

ASSUNTO:            CONTAS ANUAIS DE GOVERNO

INTERESSADO(A):  MANOEL MESSIAS HORA GUIMARÃES 

RELATORA:           Cons. SUSANA MARIA FONTES AZEVEDO FREITAS

ATENDIMENTO:     Até 15 (quinze) dias, contados a partir da data da última publicação.

EDITAL DE CITAÇÃO
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Coordenador da 1ª CCI

2a. Coordenadoria de Controle e Inspeção

Citação

PROCESSO TC : 005909/2018

ORIGEM   : CÂMARA MUNICIPAL DE BREJO GRANDE

INTERESSADO  : JEANE DOS SANTOS FEITOSA

TIPO   : CONTAS ANUAIS DO PODER LEGISLATIVO

RELATOR  : CARLOS ALBERTO SOBRAL DE SOUZA

ATENDIMENTO  :  Até 15 dias, contados a partir da data de publicação do último edital.

CITAÇÃO POR EDITAL -  2ª CCI  -  CIT  112/2021

O Excelentíssimo Senhor Cons. CARLOS ALBERTO SOBRAL DE SOUZA, relator do Processo TC/005909/2018, referente as Contas Anuais do Poder Legislativo,

exercício financeiro de 2017, na forma da lei e das normas regimentais específicas:

MANDA expedir o presente EDITAL DE CITAÇÃO em cumprimento do qual deverá o(a) sr.(ª) JEANE DOS SANTOS FEITOSA, nos termos do art. 167, I, c/c o art.

168 do Regimento Interno, deste Tribunal, instituído pela Resolução TC 270/2011, no prazo de quinze (15) dias, contados a partir da data da última publicação deste

Edital, querendo apresentar defesa, quanto às falhas e/ou irregularidades apontadas no Relatório de Contas Anuais nº 114/2018 (págs. 124/128), podendo para tanto

juntar documentos e provas que julgar necessárias. Fica o(a) interessado(a) ciente de que, ao deixar de apresentar defesa no interstício estipulado, implicará em revelia

quanto aos fatos constantes do processo, para todos os efeitos legais.

Dado e passado nesta cidade de Aracaju, capital do Estado de Sergipe, em 11 de maio de 2021. Eu, FRANCISCO JOSÉ ALVES CORREIA LIMA, Assessor da 2ª

COORDENADORIA DE CONTROLE E INSPEÇÃO, subscrevo.

Francisco José Alves Correia Lima

Assistente de Gabinete de Conselheiro V – ACE/II

Mat.823

Conselheiro Carlos Alberto Sobral de Souza

Relator 

PROCESSO TC : 005976/2018

ORIGEM   : CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO FRANCISCO

INTERESSADO  : GILVÂNIO SANTANA SILVA

TIPO   : CONTAS ANUAIS DO PODER LEGISLATIVO

RELATOR  : CARLOS ALBERTO SOBRAL DE SOUZA

ATENDIMENTO  :  Até 15 dias, contados a partir da data de publicação do último edital.

CITAÇÃO POR EDITAL -  2ª CCI  -  CIT  113/2021
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DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO
Tribunal de Contas do Estado de Sergipe

Segunda-feira, 17 de maio de 2021 - n. 2177

CONSELHEIROS

PRESIDENTE

Luiz Augusto Carvalho Ribeiro

VICE-PRESIDENTE

Susana Maria Fontes Azevedo Freitas

CORREGEDOR-GERAL

Carlos Alberto Sobral de Souza

Carlos Pinna de Assis

Flávio Conceição de Oliveira Neto

Ulices de Andrade Filho

Maria Angélica Guimarães Marinho (ouvidor)

CONSELHEIROS SUBSTITUTOS

Rafael Sousa Fonsêca

Francisco Evanildo de Carvalho

Alexandre Lessa Lima

MINISTÉRIO PÚBLICO
ESPECIAL

PROCURADOR GERAL

Luís Alberto Meneses

PROCURADORES

João Augusto dos Anjos Bandeira de Mello

José Sérgio Monte Alegre

Eduardo Santos Rolemberg Côrtes

DIRETORIA ADMINISTRATIVA E
FINANCEIRA

Raoni Lemos da Silva Santos

DIRETORIA TÉCNICA

Patrícia Verônica Nunes Carvalho Sobral Souza

DIRETORIA DE CONTROLE
EXTERNO DE OBRAS E

SERVIÇOS

Ana Stella Barreto Rollemberg Porto

DIRETORIA DE COMUNICAÇÃO
E MÍDIA

Theotônio Narcisco da Cruz Neto

DIRETORIA DE
MODERNIZAÇÃO E

TECNOLOGIA

Jailton Moura da Silva

ASSISTENTE CHEFE MILITAR

Cel. Vivaldy Cabral Santos

1a. Coordenadoria de Controle e Inspeção

Citação

PROCESSO:           005517/2020

ORIGEM:               PREFEITURA MUNICIPAL DE CANHOBA

ASSUNTO:            CONTAS ANUAIS DE GOVERNO

INTERESSADO(A):  MANOEL MESSIAS HORA GUIMARÃES 

RELATORA:           Cons. SUSANA MARIA FONTES AZEVEDO FREITAS

ATENDIMENTO:     Até 15 (quinze) dias, contados a partir da data da última publicação.

EDITAL DE CITAÇÃO
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Coordenador da 1ª CCI

2a. Coordenadoria de Controle e Inspeção

Citação

PROCESSO TC : 005909/2018

ORIGEM   : CÂMARA MUNICIPAL DE BREJO GRANDE

INTERESSADO  : JEANE DOS SANTOS FEITOSA

TIPO   : CONTAS ANUAIS DO PODER LEGISLATIVO

RELATOR  : CARLOS ALBERTO SOBRAL DE SOUZA

ATENDIMENTO  :  Até 15 dias, contados a partir da data de publicação do último edital.

CITAÇÃO POR EDITAL -  2ª CCI  -  CIT  112/2021

O Excelentíssimo Senhor Cons. CARLOS ALBERTO SOBRAL DE SOUZA, relator do Processo TC/005909/2018, referente as Contas Anuais do Poder Legislativo,

exercício financeiro de 2017, na forma da lei e das normas regimentais específicas:

MANDA expedir o presente EDITAL DE CITAÇÃO em cumprimento do qual deverá o(a) sr.(ª) JEANE DOS SANTOS FEITOSA, nos termos do art. 167, I, c/c o art.

168 do Regimento Interno, deste Tribunal, instituído pela Resolução TC 270/2011, no prazo de quinze (15) dias, contados a partir da data da última publicação deste

Edital, querendo apresentar defesa, quanto às falhas e/ou irregularidades apontadas no Relatório de Contas Anuais nº 114/2018 (págs. 124/128), podendo para tanto

juntar documentos e provas que julgar necessárias. Fica o(a) interessado(a) ciente de que, ao deixar de apresentar defesa no interstício estipulado, implicará em revelia

quanto aos fatos constantes do processo, para todos os efeitos legais.

Dado e passado nesta cidade de Aracaju, capital do Estado de Sergipe, em 11 de maio de 2021. Eu, FRANCISCO JOSÉ ALVES CORREIA LIMA, Assessor da 2ª

COORDENADORIA DE CONTROLE E INSPEÇÃO, subscrevo.

Francisco José Alves Correia Lima

Assistente de Gabinete de Conselheiro V – ACE/II

Mat.823

Conselheiro Carlos Alberto Sobral de Souza

Relator 

PROCESSO TC : 005976/2018

ORIGEM   : CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO FRANCISCO

INTERESSADO  : GILVÂNIO SANTANA SILVA

TIPO   : CONTAS ANUAIS DO PODER LEGISLATIVO

RELATOR  : CARLOS ALBERTO SOBRAL DE SOUZA

ATENDIMENTO  :  Até 15 dias, contados a partir da data de publicação do último edital.

CITAÇÃO POR EDITAL -  2ª CCI  -  CIT  113/2021
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DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO
Tribunal de Contas do Estado de Sergipe

Terça-feira, 18 de maio de 2021 - n. 2178

CONSELHEIROS

PRESIDENTE

Luiz Augusto Carvalho Ribeiro

VICE-PRESIDENTE

Susana Maria Fontes Azevedo Freitas

CORREGEDOR-GERAL

Carlos Alberto Sobral de Souza

Carlos Pinna de Assis

Flávio Conceição de Oliveira Neto

Ulices de Andrade Filho

Maria Angélica Guimarães Marinho (ouvidor)

CONSELHEIROS SUBSTITUTOS

Rafael Sousa Fonsêca

Francisco Evanildo de Carvalho

Alexandre Lessa Lima

MINISTÉRIO PÚBLICO
ESPECIAL

PROCURADOR GERAL

Luís Alberto Meneses

PROCURADORES

João Augusto dos Anjos Bandeira de Mello

José Sérgio Monte Alegre

Eduardo Santos Rolemberg Côrtes

DIRETORIA ADMINISTRATIVA E
FINANCEIRA

Raoni Lemos da Silva Santos

DIRETORIA TÉCNICA

Patrícia Verônica Nunes Carvalho Sobral Souza

DIRETORIA DE CONTROLE
EXTERNO DE OBRAS E

SERVIÇOS

Ana Stella Barreto Rollemberg Porto

DIRETORIA DE COMUNICAÇÃO
E MÍDIA
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DIRETORIA DE
MODERNIZAÇÃO E

TECNOLOGIA

Jailton Moura da Silva

ASSISTENTE CHEFE MILITAR

Cel. Vivaldy Cabral Santos

1a. Câmara

Acordãos

ACÓRDÃO TC 397  – PRIMEIRA CÂMARA

PROCESSO TC 015025/2019

ORIGEM: Prefeitura Municipal de Cumbe

ASSUNTO: 071 – Recurso de Reconsideração

INTERESSADO: Marcelo Gomes Moraes

ADVOGADO: Não há

ÁREA OFICIANTE: 1ª Coordenadoria de Controle e Inspeção

PROCURADOR: Eduardo Santos Rolemberg Côrtes – Parecer nº 261/2021

RELATORA: Conselheira Susana Maria Fontes Azevedo Freitas
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DECIDE O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SERGIPE, no uso de suas atribuições constitucionais e legais,

em Sessão Virtual da Primeira Câmara, através do link https://tinyurl.com/y9zkldko, realizada no dia 04/05/2021, por

unanimidade  de  votos,  considerar  LEGAL,  para  fins  de  registro,  a  Portaria  de  Aposentadoria  por  Tempo  de

Contribuição, do (a) servidor (a) Antônio de Jesus Silva, ocupante do Nivalda Lisboa de Araújo, ocupante do cargo de

Professora, Nível: 2P, Classe: J, do quadro de pessoal estatutário da Secretaria de Estado da Educação, com proventos

integrais no valor de R$ 4.099,40 (quatro mil, noventa e nove reais e quarenta centavos), sendo-lhe garantido o reajuste

pelo regime de paridade, amparada no art. 6º da EC nº 41/2003 c/c art. 40, §5º, da CF/1988.

DECISÃO TC 34.176 – PRIMEIRA CÂMARA

PROCESSO TC 009558/2017

ORIGEM: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DE SERGIPE-SERGIPEPREVIDÊNCIA

Espécie: APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO

INTERESSADO: ANTÔNIO DE JESUS SILVA

PROCURADOR: JOSÉ SÉRGIO MONTE ALEGRE- PARECER Nº202/2021

Conselheiro Relator: CARLOS PINNA DE ASSIS

DECIDE O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SERGIPE, no uso de suas atribuições constitucionais e legais,

em Sessão Virtual da Primeira Câmara, através do link https://tinyurl.com/y9zkldko, realizada no dia 04/05/2021, por

unanimidade  de  votos,  considerar  LEGAL,  para  fins  de  registro,  a  Portaria  de  Aposentadoria  por  Tempo  de

Contribuição, do (a) servidor (a) Antônio de Jesus Silva, ocupante do cargo de Vigilante, do quadro de pessoal da

Secretaria de Estado da Saúde, com proventos no valor integrais R$ 1.804,91 (um mil, oitocentos e quatro reais e

noventa e um centavos) e reajuste pelo regime da paridade, com fundamento no art. 3º da EC nº 47/2005.

DECISÃO TC 34.177 – PRIMEIRA CÂMARA

PROCESSO TC 010175/2020

ORIGEM: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DE SERGIPE - SERGIPEPREVIDÊNCIA

ESPÉCIE: PENSÃO PREVIDENCIÁRIA OU ESPECIAL

INTERESSADA: MARIA RANILDE BATISTA SILVA

PROCURADOR: JOÃO AUGUSTO DOS ANJOS BANDEIRA DE MELLO- PARECER Nº 275/2021

CONSELHEIRO RELATOR: CARLOS PINNA DE ASSIS

DECIDE O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SERGIPE, no uso de suas atribuições constitucionais e legais,

em Sessão Virtual da Primeira Câmara, através do link https://tinyurl.com/y9zkldko, realizada no dia 04/05/2021, por

unanimidade de votos, considerar LEGAL, para fins de registro, a Portaria da Pensão por Morte, concedida à Maria

Ranilde Batista Silva, cônjuge, beneficiária do ex-segurado Nilson Pereira Silva, sendo-lhe assegurado o direito de

receber pensão no percentual de 100%, no valor mensal de R$ 850,81 (Oitocentos e cinquenta reais e oitenta e um

centavos), com reajuste pelo regime jurídico da revisão anual, uma vez que o ex-segurado era servidor ativo e a data do

seu falecimento se deu após a publicação da Emenda Constitucional n° 41/2003.

2a. Coordenadoria de Controle e Inspeção

Citação

PROCESSO TC : 005909/2018

ORIGEM   : CÂMARA MUNICIPAL DE BREJO GRANDE

INTERESSADO  : JEANE DOS SANTOS FEITOSA

TIPO   : CONTAS ANUAIS DO PODER LEGISLATIVO
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RELATOR  : CARLOS ALBERTO SOBRAL DE SOUZA

ATENDIMENTO  :  Até 15 dias, contados a partir da data de publicação do último edital.

CITAÇÃO POR EDITAL -  2ª CCI  -  CIT  112/2021

O Excelentíssimo Senhor Cons. CARLOS ALBERTO SOBRAL DE SOUZA, relator do Processo TC/005909/2018, referente as Contas Anuais do Poder Legislativo,

exercício financeiro de 2017, na forma da lei e das normas regimentais específicas:

MANDA expedir o presente EDITAL DE CITAÇÃO em cumprimento do qual deverá o(a) sr.(ª) JEANE DOS SANTOS FEITOSA, nos termos do art. 167, I, c/c o art.

168 do Regimento Interno, deste Tribunal, instituído pela Resolução TC 270/2011, no prazo de quinze (15) dias, contados a partir da data da última publicação deste

Edital, querendo apresentar defesa, quanto às falhas e/ou irregularidades apontadas no Relatório de Contas Anuais nº 114/2018 (págs. 124/128), podendo para tanto

juntar documentos e provas que julgar necessárias. Fica o(a) interessado(a) ciente de que, ao deixar de apresentar defesa no interstício estipulado, implicará em revelia

quanto aos fatos constantes do processo, para todos os efeitos legais.

Dado e passado nesta cidade de Aracaju, capital do Estado de Sergipe, em 11 de maio de 2021. Eu, FRANCISCO JOSÉ ALVES CORREIA LIMA, Assessor da 2ª

COORDENADORIA DE CONTROLE E INSPEÇÃO, subscrevo.

Francisco José Alves Correia Lima

Assistente de Gabinete de Conselheiro V – ACE/II

Mat.823

Conselheiro Carlos Alberto Sobral de Souza

Relator 

PROCESSO TC : 005976/2018

ORIGEM   : CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO FRANCISCO

INTERESSADO  : GILVÂNIO SANTANA SILVA

TIPO   : CONTAS ANUAIS DO PODER LEGISLATIVO

RELATOR  : CARLOS ALBERTO SOBRAL DE SOUZA

ATENDIMENTO  :  Até 15 dias, contados a partir da data de publicação do último edital.

CITAÇÃO POR EDITAL -  2ª CCI  -  CIT  113/2021

O Excelentíssimo Senhor Cons. CARLOS ALBERTO SOBRAL DE SOUZA, relator do Processo TC/005976/2018, referente as Contas Anuais do Poder Legislativo,

exercício financeiro de 2017, na forma da lei e das normas regimentais específicas:

MANDA expedir o presente EDITAL DE CITAÇÃO em cumprimento do qual deverá o(a) sr.(ª) GILVÂNIO SANTANA SILVA, nos termos do art. 167, I, c/c o art.

168 do Regimento Interno, deste Tribunal, instituído pela Resolução TC 270/2011, no prazo de quinze (15) dias, contados a partir da data da última publicação deste

Edital, querendo apresentar defesa, quanto às falhas e/ou irregularidades apontadas no Relatório de Contas Anuais nº 21/2020 (págs. 111/115), podendo para tanto

juntar documentos e provas que julgar necessárias. Fica o(a) interessado(a) ciente de que, ao deixar de apresentar defesa no interstício estipulado, implicará em revelia

quanto aos fatos constantes do processo, para todos os efeitos legais.

Dado e passado nesta cidade de Aracaju, capital do Estado de Sergipe, em 11 de maio de 2021. Eu, FRANCISCO JOSÉ ALVES CORREIA LIMA, Assessor da 2ª

COORDENADORIA DE CONTROLE E INSPEÇÃO, subscrevo.

Francisco José Alves Correia Lima
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2ª COORDENADORIA DE CONTROLE E INSPEÇÃO

PRAZO DE ATENDIMENTO 
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JEANE DOS SANTOS FEITOSA 

EX-PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BREJO GRANDE/SE 
 

 

1 
 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR CONSELHEIRO RESPONSÁVEL PELA 

2ª CCI, DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SERGIPE. 

 

 

 

 

 

Processo n° 005.909/2018 

Citação por Edital nº 112/2021 – 2ª CCI 

Origem: Câmara Municipal de Brejo Grande/SE 

 

 

 

 

 

 

Jeane dos Santos Feitosa, brasileira, maior e capaz, Presidente da 

Câmara de Brejo Grande, Estado de Sergipe, inscrita no RG nº 3.184.506-1, 2ª 

Via SSP-SE, portadora do CPF. nº 012.438.875-24, com endereço para 

correspondência na Rua Juvina Tojal, nº 296, Brejo Grande/SE, CEP Nº 49.995-

000 e endereço eletrônico nina_brejo@hotmail.com , vem respeitosamente 

perante Vossa Excelência, em atendimento CITAÇÃO POR EDITAL n° 

112/2021, extraído dos autos do processo epigrafado, apresentar as suas 

ALEGAÇÕES DE DEFESA, aduzindo o seguinte: 

 

I. DA SÍNTESE FÁTICA 

 

Refere-se o processo em comento às Contas Anuais da Câmara 

Municipal de Brejo Grande/SE, inerente ao exercício de 2017 cuja responsabilidade 

pertence à Requerente. 

 

Da apreciação aludida, resultou o Relatório de Contas Anuais n° 

114/2018-2ª CCI, no qual em sua conclusão aponta a existência de uma única 

pendência, qual seja, a ausência do encaminhamento da declaração de imposto 

de renda da Jurisdicionada. 

 

II. DAS ARGUMENTAÇÕES MERITÓRIAS 

 

II.1. Ausência da Declaração de Imposto de Renda Exercício 2018, ano 

calendário 2017, de responsabilidade da Senhora Jeane dos Santos 

Feitosa.  

 

Visando elidir o item em apreço, segue a respectiva declaração em 

anexo. (DOC.01)  
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JEANE DOS SANTOS FEITOSA 

EX-PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BREJO GRANDE/SE 
 

 

2 
 

III. DOS REQUERIMENTOS 

 

Ex positi, estando aqui demonstrado que os atos adotados pela Gestão 

da Requerente não foram atentatórios aos Princípios da Legalidade, Economicidade 

e Razoabilidade, requer: 

 

Que haja a regular tramitação processual e, consequente julgamento 

pela REGULARIDADE E LEGALIDADE das Contas Anuais de 2017 da Câmara 

Municipal de Brejo Grande/SE e, se este não for o entendimento desta Corte de 

Contas e em atendimento ao princípio da eventualidade, haja o julgamento 

pela REGULARIDADE com RESSALVAS, por ser de direito e representar lídima 

justiça; 

 

Que após o julgamento e finalizadas as formalidades de praxe, proceda-

se com o ARQUIVAMENTO dos autos processuais, em atenção a Ementa 58, 

da Resolução TC – 200, de 15 de fevereiro de 2001, e também com o Princípio 

Constitucional do Devido Processo Legal, esculpido no art. 5º, inciso LIV, da Carta 

Magna; 

 

Que caso as justificativas apresentadas nessa ocasião não sejam 

suficientes para elidir os questionamentos efetuados, que seja aberto prazo para 

que a Requerente possa apresentar suas Alegações Finais; 

 

Que concomitantemente com a publicação da pauta da sessão onde esta 

lide será julgada, seja encaminhada à Requerente, intimação conforme previsto 

no art. 175 do Regimento Interno desta Corte, para que o mesmo, caso entenda 

necessário, utilizando-se do Princípio Adjetivo Processual da Oralidade, como 

forma de exercer o Direito Constitucional da Ampla Defesa e do Contraditório. 

 

Termos em que,  

Espera Deferimento 

 

 

Brejo Grande/SE, 18 de maio de 2021. 

 

 

Jeane dos Santos Feitosa, 

Ex-Presidente da Câmara Municipal de Brejo Grande. 
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Protocolo 004904/2021

Encaminhe-se o presente Protocolo à 2ª CCI, tendo em 
vista se tratar de atendimento à Citação nº 112/2021, com a autorização 
para que seja juntado aos autos do Processo TC 005909/2018, para 
análise em conjunto.

 

Em, 25 de maio de 2021.

CARLOS ALBERTO SOBRAL DE SOUZA
                               Conselheiro 
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2ª Coordenadoria de Controle e Inspeção 
 

Processo TC/005909/2018 
 
 
À Analista de Controle Externo II, Sueli Maria Santos Gois, para análise complementar do supracitado 
processo, em razão da resposta dentro do prazo à Citação por Edital Nº: 112/2021 (páginas 132 a 
140), conforme documentos apresentados nas páginas 141 a 148. 
 
Vale frisar que o Relatório de Contas Anuais Nº: 114/2020, consta nas páginas 124 a 128. 
 
 
 

2ª CCI, em 02/06/2021 
 
 
 

Francisco José Alves Correia Lima 
Assessor de Gabinete de Conselheiro V 

Analista de Controle Externo II – Matrícula 823 
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PROCESSO TC 005909/2018
ORIGEM CÂMARA MUNICIPAL DE BREJO GRANDE
ASSUNTO CONTAS ANUAIS DO GOVERNO - 2017
INTERESSADA JEANE DOS SANTOS FEITOSA
RELATOR CONSELHEIRO CARLOS ALBERTO SOBRAL DE SOUZA

INFORMAÇÃO COMPLEMENTAR Nº 211/2021

1 – INTRODUÇÃO

1.1 – O presente processo refere-se às Contas Anuais da Câmara Municipal de Brejo 
Grande/SE, relativa ao exercício financeiro de 2017, de responsabilidade da Srª Jeane 
dos Santos Feitosa, Ex-Presidente, o qual foi analisado e teve como resultado o 

Relatório de Contas Anuais nº 114/2020.

1.2 – O Relatório de Contas Anuais nº 114/2020 (fls. 124/127), cita, em sua conclusão, 

a falha descrita no subitem 7.1, detectadas na análise do processo, conforme 

descrito nos subitens a seguir:

2 - DA FALHA E/OU IRREGULARIDADE 

2.1 – Subitem 7.1 – Ausência da Declaração de Imposto de Renda exercício 2018, 

ano-calendário 2017, da Gestora Sra. Jeane dos Santos Feitosa, em discordância com 

§ 2º, inciso 45, art. 3º da Resolução nº 222/2002 do TCE/SE.

3 - DA DEFESA DO GESTOR RESPONSÁVEL 
 E DA SUA CONSEQUENTE ANÁLISE 

A falha detectada no presente processo motivou a expedição da Citação por 
Edital nº 112/2021, fl. 132, sendo a mesma atendida, tempestivamente, 
cuja resposta foi juntada, digitalmente, aos autos, em 21/05/2021, conforme 
documento de fls. 141/148, oriundo do Protocolo TC nº 004904/2021, 
estando a análise desta descrita no subitem a seguir: 
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3.1 - Resposta à falha e/ou irregularidade descrita no subitem 2.1 – No que diz 

respeito ao apontamento, a Interessada diz aproveitar a oportunidade para apresentar 

a referida Declaração.

3.1.1 - Análise da resposta à Citação – Consideramos sanada a falha apontada 
no item 2.1, posto que a Interessada apresentou a cópia da sua Declaração de IRPF, 

relativa ao exercício 2018, ano-calendário 2017, conforme documentos de fls. 

144/148, atendendo, portanto, ao disposto no § 2º, inciso 45, art. 3º da Resolução nº 

222/2002 do TCE/SE, porém, sugerimos o desentranhamento da mesma, e 
posterior encaminhamento ao setor competente deste Tribunal, para que 
assegure o sigilo fiscal em consonância com o estatuído no parágrafo único do 
art. 5º da Lei nº. 8.730, de 10.11.93, e no art. 12 da Resolução TC nº. 167/94.

4 - CONCLUSÃO 

Assim, ante as razões anteriormente expedidas, concluímos que as Contas 
Anuais da Câmara Municipal de Brejo Grande/SE, relativas ao exercício 
financeiro de 2017, de responsabilidade da Srª Jeane dos Santos Feitosa, Ex-
Presidente, foram elaboradas de acordo com as peças contábeis exigidas na Lei 
Federal nº 4.320/64 e Regimento Interno deste TCE, tendo sido sanada a falha 
remanescente do Relatório  nº 114/2020, conforme registrado no subitem 3.1.1, 
desta Informação, e, diante disto, opinamos pela Regularidade das mesmas, 
conforme prevê o artigo 43, inciso I, da LC 205/2011.

Recomendação: conforme explicitado no subitem 3.1.1, sugerimos o 

desentranhamento da Declaração de Bens e Rendas, relativa ao ano calendário 2017, 

exercício 2018, da Srª Jeane dos Santos Feitosa, em consonância com o estatuído no 

parágrafo único do art. 5º da Lei nº. 8.730, de 10.11.93, e no art. 12 da Resolução TC 

nº. 167/94. 
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Oportuno se faz registrar, que, de acordo com informações extraídas do e-TCE, 
em fevereiro de 2017, realizou-se Inspeção Especial na Câmara Municipal de 
Brejo Grande com o fito de analisar os processos de dispensas e inexigibilidades 
de licitação, realizados no mês de janeiro de 2017, que originou o Relatório de 
Inspeção nº 54/2017, o qual foi autuado sob o nº 000434/2017. Tal Processo foi 
julgado na sessão da Primeira Câmara, de 24 de setembro de 2019, Regular com 
Ressalvas, com aplicação de multa administrativa e determinação. Atualmente, 
o retro citado Processo encontra-se em fase de Recurso de Reconsideração 
(Protocolo TC nº 000869/2020, vinculado ao Processo TC nº 000434/2017).

Assim sendo, esta é a informação, a qual, “SMJ”, submetemos à 

Consideração Superior. 

2ª CCI, 03 de junho de 2021. 
 
 

Sueli Maria Santos Gois 
Analista de Controle Externo II 

Matrícula nº 896 
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2ª Coordenadoria de Controle e Inspeção 
 

PROCESSO TC/005909/2018 

 
EXCELENTÍSSIMO CONSELHEIRO RELATOR 

CARLOS ALBERTO SOBRAL DE SOUZA 

 
Ratificamos a Informação Complementar Nº: 211/2021 (páginas 151 a 153), da Analista de Controle 

Externo II – Sueli Maria Santos Gois, nos termos do artigo 9º, §3º, da Lei Complementar – LC Nº: 

232/2013, acrescido pela LC Nº: 256/2015, combinado com o artigo 11 da Resolução TCE/SE – 171/1995, 

referente às Contas Anuais do Poder Legislativo Municipal, da Câmara Municipal de Brejo Grande, 

referente ao Exercício Financeiro de 2017, sob a gestão da senhora Jeane dos Santos Feitosa, e 

OPINAMOS pela REGULARIDADE DAS CONTAS NO PERÍODO com fulcro no artigo 43, inciso I da Lei 

Complementar Nº: 205/2011. 

 

Ressaltamos que os Princípios da Legalidade e Economicidade foram visualizados na análise das 

Contas, em razão das peças terem sido elaboradas em conformidade com os normativos legais 

vigentes, e o Passivo do Órgão estar consoante com suas Disponibilidades. 

 

Antes de ir para o Ministério Público Especial de Contas, faz-se necessário encaminhar à DITEC 

para extrair a Declaração de Bens e Rendas da Srª Jeane dos Santos Feitosa (páginas 144 a 148), 

em harmonia com o estatuído no parágrafo único do art. 5º da Lei nº. 8.730, de 10.11.93, e no art. 12 

da Resolução TC nº. 167/94. 

 

Por último, sugerimos a oitiva do Ministério Público Especial de Contas, nos termos do artigo 34, 

inciso III, do Regimento Interno desta Corte de Contas. 

 

2ª CCI, em 29/06/2021. 

Francisco José Alves Correia Lima 
Analista de Controle Externo II – Matrícula 823 

Assistente de Conselheiro de Gabinete V 

 

Maria do Carmo de Jesus Nascimento 
Coordenadora da 2ª CCI – Matrícula 1919 
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Processo TC 005909/2018

Encaminhe-se o presente Processo à Diretoria Técnica, para o 
desentranhamento da Declaração de Imposto de Renda do interessado, 
conforme despacho da 2ª CCI.

 Após, que seja encaminhado ao Ministério Público Especial de 
Contas para a emissão de Parecer.

Em, 30 de junho de 2021.

CARLOS ALBERTO SOBRAL DE SOUZA
                  Conselheiro Relator

Arquivo assinado digitalmente por CARLOS ALBERTO SOBRAL DE SOUZA:03405010578 em 30/06/2021 11:17:17
Valide a autenticidade deste em 'https://etce.tce.se.gov.br/PecaUnica/Autentica.aspx' com o código EFA93872CF18B2385C652B03EFC29CEB

Processo TC/005909/2018

página 149 da peça unificada

DES - Nº 1931/2021

CONS.  CARLOS ALBERTO

SOBRAL DE SOUZA

página 1

https://etce.tce.se.gov.br/PecaUnica/Autentica.aspx?txtCodigo=EFA93872CF18B2385C652B03EFC29CEB


     DIRETORIA TÉCNICA

De ordem do eminente Conselheiro Carlos Alberto Sobral de Souza (DES – nº 

1931/2021), encaminhe-se o Processo TC 005909/2018 à Assessoria de Apoio Processual, para 

proceder o desentranhamento da Declaração de Imposto de Renda pertencente à senhora Jeane 

dos Santos Feitosa, e após, sem necessidade de retorno a esta Diretoria, que os autos sejam 

enviados ao Ministério Público Especial de Contas.

Aracaju, 30 de junho de 2021.

Patrícia Verônica Nunes Carvalho Sobral de Souza
Diretora Técnica
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ASSESSORIA DE APOIO PROCESSUAL

TERMO DE RETIRADA

CERTIFICAMOS que foram retirados do Processo TC/ 005909/2018 os 

documentos de natureza fiscal (DRENDBGESTR - 1/2018), referente à Declaração de 

Imposto de Renda pertencente a(o) Senhor(a) JEANE DOS SANTOS FEITOSA (CPF 
nº 012.438.875-24) exercício de 2017 ano-calendário 2018.

Por oportuno, registramos, ainda, que, com vistas à proteção do sigilo 

previsto na norma vigente, os supracitados documentos serão arquivados em pasta 

especifica na Diretoria Técnica.

Aracaju, 11 de julho de 2021

MARIA VIRGÍNIA SANTOS BARROSO
ASSISTENTE DE SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS

Matrícula 462
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ASSESSORIA DE APOIO PROCESSUAL

Realizamos o desentranhamento da Declaração do Imposto de Renda 

pertencente a Senhora JEANE DOS SANTOS FEITOSA do Processo TC- 

005909/2018,  conforme despacho 2480/2021.

Encaminhe-se ao Ministério Público Especial de Contas.

 

 

Aracaju, 11 de julho de 2021 

MAIRIA VIRGÍNIA SANTOS BARROSO
ASSISTENTE DE SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS

 Assessoria de Apoio Processual
Matrícula 462
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Ministério Público Especial/Distribuição
 
 
 
Encaminhe-se o presente documento ao Gabinete do Procurador LUIS ALBERTO 
MENESES, para as providências cabíveis.

 

 

Aracaju, 12 de julho de 2021.

 

FRANKLIN CARLOS DOS SANTOS
Ministério Público Especial/Distribuição
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PROCESSO Nº - TC 005909/18 

RELATOR - Cons. CARLOS ALBERTO SOBRAL DE SOUZA 

ORIGEM - CÂMARA MUNICIPAL DE BREJO GRANDE 

NATUREZA - CONTAS ANUAIS DO PODER LEGISLATIVO 

INTERESSADA - JEANE DOS SANTOS FEITOSA (RESPONSÁVEL) 

  

 

PARECER  

 

Com vista, nos termos da legislação em vigor, registro que versam 

os presentes autos sobre contas anuais da Câmara Municipal de Brejo Grande, 

relativas ao exercício financeiro de 2017, de responsabilidade da Sra. Jeane dos 

Santos Feitosa. 

  

Em informação complementar (fls. 145/147), após análise da defesa 

(fls. 141/142), concluiu a ilustre analista pela regularidade das contas anuais, com 

base no art. 43, I da Lei Complementar Estadual nº 205/11, tendo em vista que 

fora elaborada de acordo com a Lei Federal nº 4.320/64 e Regimento Interno deste 

Tribunal. Em despacho motivado (fl. 148), a Coordenadoria Técnica ratificou a 

informação supramencionada e ressaltou “que os Princípios da Legalidade e Eco-

nomicidade foram visualizados na análise das Contas, em razão das peças terem 

sido elaboradas em conformidade com os normativos vigentes, e o Passivo da 

Secretaria estar consoante com suas Disponibilidades”.   

  

Em breve síntese, é o relatório.  

  

Pela economia processual, acolho, in totum, os fundamentos de fato 

e de direito contidos nas manifestações do órgão técnico desta Corte de Contas.  

 

Isso posto, opina este membro do Ministério Público Especial pela 

regularidade das contas anuais da Câmara Municipal de Brejo Grande, exercício 

financeiro de 2017, gestão da Sra. Jeane dos Santos Feitosa, nos termos do 

art. 43, I da Lei Orgânica deste Tribunal.  
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TC 005909/18 

É o parecer, s.m.j. 

Aracaju, 19 de julho de 2021. 

 

 

 

LUIS ALBERTO MENESES 

Procurador-Geral 
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PROCESSO TC    005909-2018 
ORIGEM                Câmara Municipal de Brejo Grande
NATUREZA           Contas do Poder Legislativo  - 2017
INTERESSADA     Jeane dos Santos Feitosa - CPF: 012.438.875-24
PROCURADOR     Luis Alberto Meneses - Parecer  nº 247/2021
ADVOGADO       
RELATOR              Cons. Alexandre Lessa Lima

                                              MANDADO DE INTIMAÇÃO 

O Excelentíssimo Senhor Conselheiro  Alexandre Lessa Lima, Relator do 
Processo em epígrafe, MANDA expedir a presente INTIMAÇÃO à parte interessada e ao seu 
procurador legalmente habilitado nos autos, para que, por meio da publicação desta no Diário 
Oficial Eletrônico do Tribunal de Contas do Estado de Sergipe, tomem ciência da inclusão do 
Processo em Pauta para que possam, querendo, acompanhar à Sessão Virtual do Pleno 
desta Corte de Contas, a se realizar a partir das 09:00 horas, aos 19 dias do mês de Agosto 
de 2021, nos termos do art. 167, II, c/c o art. 175 do Regimento Interno deste Tribunal e, do Ato 
da Presidência nº 20, de 06/04/2020, utilizando-se do link https://tinyurl.com/ycvwum3r.

O pedido de sustentação oral, referente aos Processos incluídos em pauta de 
Sessão Virtual, deve ser formulado até 48 horas antes do início da Sessão de julgamento, por 
meio de Protocolo do Tipo PEDIDO DE SUSTENTAÇÃO ORAL, no Portal do Jurisdicionado, no 
sítio eletrônico do TCE/SE, conforme disposto no art. 3º, do Ato da Presidência nº 20, de 
06/04/2020, deste Tribunal.

Dado e passado nesta Cidade de Aracaju, capital do Estado de Sergipe, aos 06 dias do mês 
de Agosto de 2021. Eu, Maria do Carmo de Jesus Nascimento, Coordenadora da 2ª 
Coordenadoria de Controle e Inspeção, mandei digitar.

                         Cons. Alexandre Lessa Lima
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  Mandado de Intimação publicado no Diário Oficial Eletrônico 

- TCE/SE nº 2237/2021 em 09/08/2021. 

 

                             Aracaju (SE), 19 de agosto de 2021. 

 

                                         Alexandre Lessa Lima  

                                          Conselheiro Relator 
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Tendo em vista o julgamento dos autos em Sessão Plenária 

realizada nesta data, encaminhe-se o presente Processo à Secretaria do 

Pleno, com Decisão, para as providências Cabíveis.  

 

 

Em, 19 de agosto de 2021. 

 

 

 

ALEXANDRE LESSA LIMA 

        Conselheiro Relator 
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PROCESSO TC  : 005909/2018 
ORIGEM : Câmara Municipal de Brejo Grande 
ASSUNTO : 0048 – Contas Anuais do Poder Legislativo 
INTERESSADA : Jeane dos Santos Feitosa 
PROCURADOR : Luis Alberto Meneses – Parecer nº. 247/2021 
RELATOR : Conselheiro Alexandre Lessa Lima 
 

DECISÃO Nº    22477     PLENO 

 
EMENTA: Contas Anuais. Exercício Financeiro de 
2017, sob a responsabilidade da Sra. Jeane dos San-
tos Feitosa (CPF 012.438.875-24). Regulares (art. 43, 
I, da Lei Orgânica deste Tribunal). Exatidão dos de-
monstrativos contábeis, atendimento aos princípios 
da legalidade, legitimidade e razoabilidade. 

 
DECISÃO 

 
Vistos, relatados e discutidos estes autos, decidem os Conselheiros do Tri-

bunal de Contas do Estado de Sergipe, em Sessão Virtual do Pleno, realizada dia 

19/08/2021, sob a Presidência do Senhor Conselheiro Luiz Augusto Carvalho Ribeiro, 

por unanimidade dos votos, julgar pela REGULARIDADE das Contas Anuais da Câ-

mara Municipal de Brejo Grande, referentes ao exercício financeiro de 2017, cuja ges-

tão se deu sob a responsabilidade da Sra. Jeane dos Santos Feitosa, nos termos da 

Decisão do eminente Conselheiro Relator Alexandre Lessa Lima. 

 
 
 

 
 

Alexandre Lessa Lima 
Conselheiro Relator 
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 DECISÃO Nº    22477   PLENO 

 

2 
PROCESSO TC 005909/2018 
LFLMB 

RELATÓRIO 
 

Versam estes autos acerca da prestação de Contas Anuais (fls. 2/120), 

relativas ao exercício financeiro de 2017, sob a responsabilidade da Sra. Jeane dos 

Santos Feitosa, inscrita no Cadastro de Pessoas Físicas com o nº 012.438.875-24. A 

autuação se deu em 30/07/2018 (vide despacho de fl. 121). 

 

Anexado a este feito, consta o Relatório de Contas Anuais nº 114/2020 

(fls. 124/127), da lavra da 2ª Coordenadoria de Controle e Inspeção, que, após 

analisar a prestação de contas, atestou a tempestividade da prestação de contas em 

exame, conforme prevê o art. 41, I, da Lei Complementar Estadual nº. 205/2011 (Lei 

Orgânica dessa Casa), assinalou que a análise ocorreu conforme a Lei nº 4.320/64 e, 

no que couber, os demais instrumentos normativos aplicáveis, a saber: Lei Comple-

mentar Federal nº 101/2000, Lei Complementar Estadual nº 205/2011, Portaria STN 

nº 634/2013 (regras gerais acerca das diretrizes, normas e procedimentos contábeis 

aplicáveis aos entes da Federação); Normas Brasileiras de Contabilidade Aplicadas 

ao Setor Público – NBCTSP (emitidas pelo Conselho Federal de Contabilidade); 

MCASP; Resolução TCE nº 283/2013 (aplicável a fundos de saúde); Resolução TCE 

nº 243/2007 (aplicável ao FUNDEB) Regimento Interno do TCE/SE e Resolução TCE 

nº 223/2002. Destacou que não constam processos julgados ilegais (item 6), e que 

houve inspeção (item 5 – Processo TC 000434/2017 – Relatório de Inspeção nº 

54/2017, que analisou processos de dispensa e inexigibilidade de licitação realizados 

no mês de janeiro de 2017, julgado Regular com Ressalvas com aplicação de multa) 

e informou a ocorrência da irregularidade descrita abaixo: 

 

7.1 – Não consta no presente Processo a Declaração de Imposto 
de Renda exercício 2018, ano-calendário 2017, da Gestora Sra. 
Jeane dos Santos Feitosa, em discordância com § 2º, inciso 
45, art. 3º da Resolução nº 222/2002 do TCE/SE. 
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 DECISÃO Nº    22477   PLENO 

 

3 
PROCESSO TC 005909/2018 
LFLMB 

Regularmente cientificada da irregularidade acima descrita, através da 

Citação Eletrônica nº 95/2020 (fl. 130) e da Citação por Edital nº 1112/2021 (fls. 

132/140), atendida por meio do Protocolo nº 004904/2021 (fls. 140/142). 

 

A 2ª Coordenadoria de Controle e Inspeção (CCI), por conduto da 

Informação Complementar nº 211/2021 (fls. 145/147), ratificada por meio do 

Despacho nº 1121/2021 (fl. 148), opina pela REGULARIDADE DAS CONTAS NO 

PERÍODO com fulcro no artigo 43, inciso I da Lei Complementar nº 205/2011, ao 

passo que, ressalta que os Princípios da Legalidade e Economicidade foram 

observados na análise das Contas, em razão das peças terem sido elaboradas em 

conformidade com os normativos legais vigentes, e o Passivo do Órgão estar 

consoante com suas Disponibilidades. Por fim, a CCI informa que o Relatório de 

Inspeção nº 54/2017 (Processo TC 000434/2017) foi julgado pela Regularidade com 

Ressalvas, com aplicação de multa administrativa e determinação, com interposição 

do Recurso de Reconsideração (Processo TC 000869/2020).   

 

Encaminhados os autos ao Ministério Público Especial de Contas 

(MPC), que se manifestou por intermédio do seu representante, o Procurador Luis 

Alberto Meneses, através do Parecer nº 247/2021 (fls. 154/155), pela economia 

processual, adota integralmente os fundamentos de fato e de direito contidos nas 

manifestações dos órgãos técnicos desta corte de Contas, e opina pela 

REGULARIDADE DAS CONTAS da Câmara Municipal de Brejo Grande, exercício 

financeiro de 2017, gestão da Sra. Jeane dos Santos Feitosa, nos moldes do art. 43, 

I, da LC Estadual nº 205/2011. 

 

É o quanto basta para relatar. 
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4 
PROCESSO TC 005909/2018 
LFLMB 

VOTO 

 

Inicialmente, destaco que este processo trata da análise das Contas Anuais 

da Câmara Municipal de Brejo Grande, referente ao exercício financeiro de 2017, cuja 

gestora responsável é a Sra. Jeane dos Santos Feitosa.  

 

Em análise do feito, a 2ª Coordenadoria de Controle e Inspeção, por 

meio do Relatório de Contas Anuais nº 114/2020, detectou uma irregularidade, 

razão pela qual citou a gestora, que por sua vez, apresentou resposta. Após estudo 

das razões de defesa, a CCI exarou a Informação Complementar nº 211/2021, 

ratificada pelo Despacho nº 1121/2021, cuja conclusão foi pela REGULARIDADE 

DAS CONTAS, com fundamento no art. 43, I da Lei Complementar Estadual nº. 

205/2011 (Lei Orgânica desta Corte), pelas razões e fundamentos delineados no 

relatório acima. 

 

Perlustrando os autos, observa-se que o Ministério Público Especial de 

Contas (MPC), por conduto do Parecer nº 247/2021, pela economia processual, 

adota integralmente os fundamentos de fato e de direito contidos nas informações 

técnicas e opina pela Regularidade das Contas em apreço. 

 

Com efeito, verificado que o exercício financeiro apresentou superávit 

(equilíbrio orçamentário), que os limites Constitucionais e da Lei de Responsabilidade 

Fiscal com gastos de pessoal foram respeitados, me filio as manifestações esposadas 

pela 2ª Coordenadoria de Controle e Inspeção e pelo Ministério Público de Contas.   

 

Ante todo o exposto, Voto pela Regularidade das Contas em apreço, nos 

termos e moldes delineados pelas unidades técnicas, cujos fundamentos adoto, com 

fulcro no art. 43, I, da Lei Orgânica deste Tribunal. 
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Isto posto, e 

 

Considerando que o processo em destaque, atendeu a todos os requisitos 

legais, não havendo, destarte, nenhum vício procedimental a ser sanado, assim como, 

constata-se que foi oportunizado à interessada o exercício irrestrito da ampla defesa, 

em perfeita consonância com o disposto no art. 5º, LV, da Constituição Federal do 

Brasil de 1988; 

 

Considerando o Voto do Relator, em sintonia com os motivos de fato e de 

direito apresentados pela unidade técnica, e pelo Ministério Público, os quais 

incorpora e acompanha integralmente, e o que mais dos autos consta. 

 

DECIDE O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SERGIPE, no uso 

de suas atribuições constitucionais e legais, em Sessão Plenária Virtual, realizada no 

dia 19/08/2021, por unanimidade de votos, JULGAR pela Regularidade das contas 

da Câmara Municipal de Brejo Grande, referente ao exercício financeiro de 2017, sob 

a responsabilidade da Sra. Jeane dos Santos Feitosa, portadora do CPF nº 

012.438.875-24, em razão da exatidão dos demonstrativos contábeis e o atendimento 

dos princípios da legalidade, legitimidade e razoabilidade, com fulcro no art. 43, I, LCE 

205/2011.  Ao fim e ao cabo, se faz mister destacar que esta decisão, pela 

regularidade, não repercute em decisões futuras, de outros processos eventualmente 

em tramitação cuja instrução ainda não foi concluída, consoante o art. 43, §2º, II, da 

LCE nº 205/2011. 

 

Participaram do Julgamento Virtual os Conselheiros: Luiz Augusto 

Carvalho Ribeiro (Presidente), Alexandre Lessa Lima (Relator), Susana Maria Fontes 

Azevedo Freitas, Carlos Pinna de Assis, Ulices de Andrade Filho, Maria Angélica 

Guimarães Marinho e Flávio Conceição de Oliveira Neto. Presente o Procurador-Geral 

do Ministério Público Especial de Contas Luis Alberto Meneses. 
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PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
 

Sala das sessões virtuais do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE 

SERGIPE, em Aracaju/SE, 02 de setembro de 2021.  

 
 

CONS. LUIZ AUGUSTO CARVALHO RIBEIRO 
Presidente 

 
CONS. ALEXANDRE LESSA LIMA 

Relator 
 

FUI PRESENTE: 
LUIS ALBERTO MENESES 

Procurador-Geral 
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Aos (19) dezenove dias do mês de agosto de dois mil e vinte e um, às nove horas, em sítio eletrônico, 1 
estavam presentes, virtualmente, em Sessão Ordinária do Pleno, sob a Presidência do Cons. Luiz 2 
Augusto Carvalho Ribeiro, Cons. Carlos Pinna de Assis, Cons. Ulices de Andrade Filho, Cons.ª 3 
Susana Maria Fontes Azevedo Freitas, Cons.ª Maria Angélica Guimarães Marinho, Cons. Flávio 4 
Conceição de Oliveira Neto, Cons. Substituto Alexandre Lessa Lima e o Procurador-Geral do 5 
Ministério Público Especial junto a este Tribunal, Luis Alberto Meneses. Havendo número legal, o 6 
Cons. Presidente declarou aberta a sessão. Da Ata: Lida e aprovada a Ata da sessão anterior. 7 
Distribuição dos Processos: Distribuição de 44 (quarenta e quatro) processos autuados no período 8 
de 06/08/2021 a 12/08/2021. Leitura do Expediente: Não houve. Comunicações e Proposituras. 9 
Do Cons. Presidente: “Da Presidência eu tenho diversos Atos aqui, os quais passarei a expor. 10 
Primeiro, o Ato Deliberativo nº 979, que dispõe sobre uma indenização devida ao Conselheiro 11 
Flávio Conceição. Já foi distribuído para todos e eu submeto à discussão esse Ato Deliberativo 12 
nº 979. Não havendo quem queira discutir, então eu acho que todos estão de acordo, declaro 13 
aprovado o Ato Deliberativo nº 979. ” Dessa forma, com a concordância dos Conselheiros 14 
Carlos Pinna de Assis, Ulices de Andrade Filho, Susana Maria Fontes Azevedo Freitas, Maria 15 
Angélica Guimarães Marinho e Cons. Substituto Alexandre Lessa Lima, restou aprovado, por 16 
unanimidade, o Ato Deliberativo nº 979 de 19 de agosto de 2021. Em prosseguimento, o Cons. 17 
Presidente: “Segundo, eu quero comunicar a Vossas Excelências, que no dia 26 de julho de 18 
2021, seguindo o disposto no parágrafo 3º do artigo 20 do Regimento Interno deste Colegiado, 19 
recebi o Ofício nº 01/2021 do gabinete do Procurador do Ministério Público de Contas. O 20 
Ministério Público de Contas, que atua junto a este Tribunal, apresentou os nomes dos três 21 
Procuradores que integram a lista tríplice de que trata o aludido dispositivo regimental. Assim, 22 
Excelências, cumprindo o disposto no inciso XX do artigo 3º do Regimento Interno, que dispõe 23 
sobre a competência do Tribunal Pleno para elaborar a lista tríplice dos membros do Ministério 24 
Público junto ao Tribunal de Contas e, cumpridas as formalidades legais, o Ministério Público 25 
mandou ofício para mim com a seguinte ordem: Dr. João Augusto dos Anjos Bandeira de Mello, 26 
cuja posse no cargo de Procurador ocorreu em 02 de dezembro de 2013; Luis Alberto Meneses, 27 
com posse no cargo de Procurador em 19 de fevereiro de 2015; Eduardo Santos Rolemberg 28 
Côrtes, com posse em 19 de fevereiro de 2015. Essa é a lista tríplice que será composta dentro 29 
do devido tempo. A Presidência, após aprovação de Vossas Excelências, irá enviar ao 30 
Governador do Estado. Essa lista só poderá votar os Conselheiros titulares. Coloco em 31 
discussão a lista tríplice apresentada pelo Ministério Público. Não havendo quem queira discutir, 32 
acho que todos nós estamos de acordo com que foi lido, então declaro aprovada a lista tríplice.  33 
” Após exposição, os Conselheiros Carlos Pinna de Assis, Ulices de Andrade Filho, Susana 34 
Maria Fontes Azevedo Freitas, Maria Angélica Guimarães Marinho e Flávio Conceição de 35 
Oliveira Neto manifestaram concordância com a lista tríplice enviada pelo Ministério Público 36 
de Contas. Dando continuidade: “Agora serei um pouco mais rápido. Tenho dois Atos 37 
Deliberativos, o nº 978, que atualiza os valores da hora-aula para docência de atuação dos 38 
cursos da Escola de Contas José Amado do Nascimento – ECOJAN e dá outras providências e 39 
o Ato Deliberativo nº 980, que dispõe sobre o retorno gradual das atividades presenciais nas 40 
dependências do Tribunal de Contas de Sergipe, com foco na prevenção e no enfrentamento 41 
do coronavírus. Primeiramente, explanarei para os Senhores que o artigo 1º diz o seguinte – 42 
vamos manter o regime de retorno gradual das atividades presenciais de 23 de agosto de 2021 43 
a 17 de setembro de 2021 nas dependências do Tribunal de Contas, mantidas, evidentemente, 44 
as medidas necessárias para máxima redução de risco de exposição ao público interno e 45 
externo ao contágio. O parágrafo primeiro estabelece o regime de trabalho presencial, a partir 46 
de 23 de agosto, para os servidores efetivos, comissionados e cedidos já imunizados com as 47 
duas doses da vacina, respeitada a carência de 14 dias após o esquema vacinal completo, de 48 
segunda a sexta feira, das 07 às 13 horas. Os integrantes das unidades orgânicas do TCE/SE, 49 
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de controle externo e administrativas, deverão encaminhar à Coordenadoria do Serviço Médico 50 
e Odontológico, no período de 23 a 27 de agosto de 2021, a Carteira de Vacinação Digital, 51 
disponibilizada pelo Ministério da Saúde, por meio do Conecte SUS Cidadão, pelo aplicativo ou 52 
pelo site. É muito fácil. Qualquer servidor entra nesse site e imprime a sua carteira de vacinação. 53 
Os dados pessoais serão protegidos pela Lei 13.079/2018 – Lei Geral de Proteção de Dados – 54 
LGPD. Quero comunicar também a Vossas Excelências, sem prejuízo também do que diz o 55 
parágrafo primeiro, o Tribunal manterá o regime de teletrabalho misto, presencial e mediante 56 
teletrabalho, devendo as atividades finalísticas de controle externo e administrativas serem 57 
desempenhadas prioritariamente em Teletrabalho, suspenso o limite do quantitativo de 58 
servidores simultaneamente nesse regime. A ECOJAN também deverá permanecer nesse 59 
regime atual. Permanece também em regime presencial, de segunda a sexta, das 07 às 13, os 60 
servidores efetivos, comissionados e cedidos, cujas atribuições forem incompatíveis com o 61 
regime de teletrabalho e que, por qualquer outra razão, não puderem ser desempenhadas nesse 62 
regime e que já esteja imunizado com, ao menos, uma dose da vacina. As sessões do Pleno e 63 
das Câmaras voltarão a ser realizadas de forma presencial a partir de 16 de setembro de 2021, 64 
devendo ser limitado o número de assessores presentes às sessões e mantidas as medidas 65 
necessárias para máxima redução do risco de exposição do público interno e externo. A Escola 66 
de Contas Conselheiro José Amado continuará promovendo a substituição das atividades 67 
educacionais presenciais por ações à distância até ulterior deliberação. O controle de 68 
frequência de atividade do servidor continuará a ser realizado pelos respectivos diretores e 69 
coordenadores. Enfim, é o Ato que eu estou submetendo a apreciação de Vossas Excelências 70 
para o retorno gradual das atividades presenciais, Ato Deliberat ivo nº 980. Coloco em discussão 71 
os dois Atos, o nº 978 e o 980. Não havendo quem queira discutir, acho que todos nós estamos 72 
de acordo, então declaro aprovados os dois Atos Deliberativos. ” Desse modo, foram 73 
aprovados pelos Conselheiros Carlos Pinna de Assis, Ulices de Andrade Filho, Susana 74 
Maria Fontes Azevedo Freitas, Maria Angélica Guimarães Marinho, Flávio Conceição de 75 
Oliveira Neto e Cons. Substituto Alexandre Lessa Lima os Atos Deliberativos nº 978 e 980, 76 
de 19 de agosto de 2021. Dada a palavra ao Cons. Carlos Pinna de Assis: “Senhor Presidente, 77 
Senhoras Conselheiras, Senhores Conselheiros, Eminente Procurador, quero cumprimentar 78 
também a Dra. Isis Marques e o pessoal da técnica: Dr.  Miguel, Dr. Pedro e Dr.  Kleber, que 79 
nos dão suporte nesta sessão. Eu, como sabem Vossas Excelências, não pude comparecer, 80 
pois estava em missão fora do Estado, nas últimas quintas-feiras, mas revejo, com muito prazer, 81 
Vossas Excelências. Senhor Presidente, eu queria, na parte relativa aos cumprimentos, dirigir 82 
cumprimentos ao Conselheiro Corregedor do Tribunal de Contas do Estado do Rio Grande do 83 
Sul, Conselheiro Marco Antônio Lopes Peixoto, que é um querido amigo e, há muito tempo já, 84 
presta inestimáveis serviços ao controle externo brasileiro. Foi meu sucessor na Presidência da 85 
Associação dos Órgãos de Controle Externo do Mercosul – ASUR – e tem, em sua história de 86 
vida, a marca de ter promovido algumas reuniões internacionais na Argentina, sobretudo, e 87 
marcaram a vida da Associação do Mercosul. Quero, portanto, pedir a Vossas Excelências que 88 
considere a possibilidade de nós cumprimentarmos o Conselheiro Corregedor Marco Peixoto 89 
pelo seu aniversário, que é hoje, dia 19. Também quero fazer referência, Senhor Presidente, 90 
adiantando, referência de cumprimentos ao aniversário do Conselheiro Vice-Presidente do 91 
Tribunal de Contas do Estado do Ceará, que é o Conselheiro Edilberto Carlos Fontes Lima, o 92 
Conselheiro Edilberto Fontes, com quem eu estive, da última vez, ainda na administração do 93 
Conselheiro Ulices de Andrade, em um evento lá em Brasília. Dr. Edi lberto Fontes era, na 94 
época, o Presidente do Tribunal de Contas do Estado do Ceará e é também um grande quadro 95 
da nossa atividade controle externo no Brasil. Também no dia 23 deste mês, estará 96 
aniversariando a Senadora Maria do Carmo Nascimento Alves. Sua Excelência já foi agraciada 97 
com todas as homenagens que pudemos prestar aqui no Tribunal, mas é um quadro também 98 
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que honra a política de Sergipe e, no seu terceiro mandato de Senadora da República, tem feito 99 
jus aos cumprimentos que nós devemos dirigir a ela. No dia seguinte, dia 24 do mês corrente, 100 
estará aniversariando um outro grande sergipano. O Desembargador Presidente do Tribunal de 101 
Justiça do Estado de Sergipe, o Desembargador Edson Ulisses de Melo, com quem sempre tive 102 
uma relação muito próxima. Dr. Edson tem a gentileza, sempre, de referir o fato de que ele, 103 
como advogado do Banco Nordeste, há 40 anos atrás, tinha direito a fazer a opção por onde 104 
votar no Estado de Sergipe ou no Estado da Bahia, porque ele tinha dupla inscrição, uma 105 
inscrição suplementar na Bahia e ele fazia sempre, enquanto eu fui candidato a Conselheiro na 106 
Bahia, fazia sempre a opção por votar na Bahia, porque votava em mim. Isso é um agrado que 107 
eu não poderei retribuir jamais e tenho dito a ele e a sua digníssima consorte, a Dra. Maria do 108 
Carmo Deda de Melo, que ainda farei força para retribuir a essa gentileza com que Dr. Edson 109 
Ulisses me brindou desde a 40 anos atrás. É hoje, o Desembargador Edson Ulisses de Melo, 110 
além de um proficiente Presidente do Judiciário sergipano, ao qual todos sabem que me liga 111 
uma antiga relação pessoal, porque meu pai foi também Presidente da Casa, e como 112 
Desembargador ficou mais de 30 anos, juiz de carreira que era, mas o Dr. Edson Ulisses é, 113 
atualmente, também, meu confrade na Academia Sergipana de Letras, o que é motivo de mais 114 
agrado ainda, porque nos encontramos também nessas atividades de ordem cultural. Então 115 
queria que Vossas Excelências considerassem a possibilidade de cumprimento ao Presidente 116 
Edson Ulisses de Melo, Desembargador que chefia o Poder Judiciário sergipano.  No dia 27, 117 
estará aniversariando o Desembargador José dos Anjos, também um quadro importante do 118 
Judiciário sergipano, amigo de qualidade, tanto moral, como intelectual jurídica, e também 119 
queria acrescentar ao rol dos nossos homenageados, o Desembargador José dos Anjos, que 120 
estará aniversariando na próxima sexta-feira, de amanhã a oito, dia 27/08, e, portanto, merece 121 
as nossas homenagens. E, finalmente, para o sábado, que é o sábado que será depois de 122 
amanhã a 8, para que haja tempo que ele receba ainda antes do seu aniversário esses 123 
cumprimentos, o meu Eminente amigo Presidente da Academia Sergipana de Educação, grande 124 
quatro de defesa da educação em Sergipe e que é também meu confrade na Academia 125 
Sergipana de Letras, o acadêmico Jorge Carvalho do Nascimento. O Professor Jorge Carvalho 126 
é uma dessas unanimidades sergipanas com reconhecimento à sua competência, à sua 127 
dedicação. Professor aposentado, já é a essa altura, apesar de muito jovem, mas que marcou 128 
época e que tem, na esteira de sua vida, profícua e proveitosa, um rol imenso de antigos alunos, 129 
de antigos orientandos nos cursos de Mestrado e Doutorado da Universidade Federal de 130 
Sergipe, onde marcou época como um dos maiores defensores da educação em todos os 131 
tempos em nosso Estado. Foi, como sabemos, Secretário Municipal e Secretário Estadual e é 132 
exatamente o Secretário Estadual da Educação e merece, portanto, os nossos cumprimentos e 133 
são esses os registros que eu gostaria de fazer nesta sessão de hoje. Sem esquecer que estive 134 
no Tribunal de Contas dos Municípios da Bahia com o Conselheiro Fernando Vita, estive no 135 
Tribunal de Contas do Estado de Alagoas, com o Conselheiro Presidente Otávio Lessa e com 136 
a Conselheira Corregedora Maria Cleide Barbosa e, de todos os lugares onde estive, trouxe, 137 
destinado a Vossas Excelências, Senhoras Conselheiras, Senhores Conselheiros, Eminente 138 
Procurador, muito especialmente, em relação a Alagoas, ao Conselheiro substituto Alexandre 139 
Lessa Lima, os cumprimentos dos nossos colegas dos Estados vizinhos, a quem tive o prazer 140 
e a satisfação de visitar e o proveito de ter aprendido muito em relação a atividade das 141 
ouvidorias durante esse período de pandemia. De minha parte, Senhor Presidente, 142 
cumprimentando o pela prorrogação dessa nossa atividade, não há porque haver pressa, 143 
ontem, por exemplo, nós julgamos, na Egrégia Segunda Câmara, 73 processos. Eu acho que 144 
mesmo quando era atividade presencial, e não virtual, como estamos fazendo agora, nós, 145 
poucas vezes, julgamos tantos processos em uma única sessão. Então não estamos tendo 146 
nenhum prejuízo na produtividade do Tribunal, Vossa Excelência age muito bem, é a palavra 147 
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de seu colega mais velho, age muito bem em não nos expor, se expor e expor os nossos 148 
servidores a nenhum risco até que essa situação melhore. Portanto, eu estou de pleno acordo 149 
e quero elogiar, inclusive, a sua deliberação, que já foi apoiada por todos nós, de ficarmos no 150 
sistema em que estamos, de semipresencialidade ou virtualidade preferencial, até o próximo 151 
dia 17 de setembro. Era só o que tinha a dizer, Senhor Presidente. Muito obrigado. ” O Cons. 152 
Presidente: “Antes de passar a palavra para o próximo Conselheiro, eu me esqueci também 153 
de comunicar a Vossas Excelências que o Tribunal Regional Eleitoral mandou um ofício para 154 
Presidência solicitando a requisição da servidora Alice Cardoso Vieira, no período de 16 a 31 155 
de agosto, para a finalização de pareceres técnicos, considerado o fim da suspenção do prazo 156 
para análise das prestações de contas. Estou comunicando a Vossas Excelências para que o 157 
Plenário possa deliberar e aprovar a requisição da servidora aqui já citada. Segundo a 158 
requisição do Tribunal Regional Eleitoral para o período de 16 a 31 de agosto. Submeto também 159 
para aprovação de Vossas Excelências. Estamos todos de acordo. ” Aprovada, por 160 
unanimidade, a requisição da servidora Alice Cardoso Vieira para o Tribunal Regional 161 
Eleitoral nos termos requeridos. Dada a palavra ao Cons. Ulices de Andrade Filho: “Meus 162 
cumprimentos a todos, Senhor Presidente, Eminente Procurador. Senhor Presidente, eu quero 163 
me somar às proposituras apresentadas pelo Conselheiro Carlos Pinna e queria apresentar 164 
também uma moção de pesar, moção de pesar por um homem que teve uma importância muito 165 
grande no Estado de Sergipe, que era o Dr. Jorge Leite, que faleceu no início desta semana.  O 166 
Dr. Jorge Leite, filho do Senador Júlio Leite, filho de uma família, portanto, de homens ilustres 167 
e que prestaram enormes serviços ao nosso Estado. O Dr. Jorge era um visionário, empresário 168 
à frente do seu tempo, fundador da Sulgipe, grande contribuinte do Estado de Sergipe, com o 169 
ICMS via Sulgipe. Era um empreendedor à frente do seu tempo, um homem discreto, atuante 170 
homem de uma grandeza muito grande, conciliador. Para se ter uma ideia Dr. Jorge, já na sua 171 
infância, foi Presidente do Grêmio Estudantil da Escola Politécnica da USP, foi colega de figuras 172 
ilustres, então um homem de uma importância muito grande para o Estado de Sergipe no século 173 
passado. De forma que eu gostaria, Senhor Presidente, que o homem faleceu e era conhecido 174 
no nosso estado como o homem chamado trabalho, extremamente disciplinado. Ele foi 175 
fundador, me parece, da primeira emissora de rádio do interior de Sergipe, fundou a Rádio 176 
Esperança de Estância, era um homem ligado ao meio ambiente. Quando ainda não se falava 177 
em proteção do meio ambiente ele já protegia a Mata do Castro que fica lá na região sul. Então 178 
o Dr. Jorge fundou a Rádio Esperança de Estância e como era um homem extremamente 179 
disciplinado, teve uma época, não tem muitos anos, que a Anatel exigiu que toda emissora de 180 
televisão ou jornal, teria que ter um jornalista como responsável pelo meio de comunicação e o 181 
Dr. Jorge resolveu fazer o curso de jornalismo na Unit. Segundo o professor Jouberto Uchôa, 182 
ele não faltou uma aula sequer durante todo o curso, ele não perdeu uma aula sequer. Toda 183 
noite vinha de Estância para Aracaju, não perdeu uma aula. Segundo o professor Uchôa, nem 184 
em dia de jogo do Brasil ele perdia uma aula. Você veja que sujeito disciplinado, que sujeito 185 
dedicado como era o Dr. Jorge. De forma, Senhor Presidente, que eu queria externar esses 186 
meus sentimentos pelo seu falecimento dele ao seu sobrinho, à sua família, especialmente ao 187 
Dr. Ivan Leite, que foi meu colega como Deputado, foi prefeito de Estância, aos sobrinhos, que 188 
hoje comandam a Sulgipe, o Dr. Eduardo Leite, Dr.  Sérgio Leite, que é meu amigo, e dizer que 189 
Sergipe perdeu um dos seus grandes empreendedores, de forma que não está de luto apenas 190 
a família, mas os seus amigos e o Estado de Sergipe também, por conta do empresário e do 191 
homem que foi. Senhor Presidente, gostaria também de dizer a Vossa Excelência que vou adiar 192 
os protocolos 9 (007371/2020) e 10 (004771/2021). ” Dada a palavra à Cons.ª Susana Maria 193 
Fontes Azevedo Freitas: “Bom dia a todos. Excelentíssimo Conselheiro Presidente, 194 
Excelentíssima Conselheira, Excelentíssimos Senhores Conselheiros, digno Procurador-Geral, 195 
servidores desta Casa e todos que nos assistem pelo canal do YouTube. Assim como fiz na Primeira 196 

Arquivo incluído por Isis Marques de Souza Gois:04818657565 em 06/10/2021 10:42:06
Valide a autenticidade deste em 'https://etce.tce.se.gov.br/PecaUnica/Autentica.aspx' com o código C940FD69F4EC66192D6EB38A6EC6FF4A

Processo TC/005909/2018

página 168 da peça unificada

ATA - Nº 730/2021

SECRETARIA DO PLENO

página 4

https://etce.tce.se.gov.br/PecaUnica/Autentica.aspx?txtCodigo=C940FD69F4EC66192D6EB38A6EC6FF4A


   

   
Ata da 24ª Sessão Ordinária (24ª Sessão Virtual) 
do Pleno de 19 de agosto de 2021.  

 

5 

 

Câmara, na última terça-feira, gostaria de manifestar voto de pesar pela passagem no último sábado, 197 
dia 14, do ex-deputado e ex-prefeito de Lagarto, Artur Reis, aos 94 anos de idade. Externar meus 198 
sentimentos à toda família, em especial à deputada estadual Goretti Reis. Tive a honra de ser sua 199 
colega logo que cheguei na Assembleia e depois fui colega de sua filha, a deputada Goretti Reis. 200 
Então eu queria desejar à deputada Goretti Reis meus sentimentos de pesar, sei que S. Artur já 201 
estava acometido de uma doença há algum tempo, acamado, sofrendo muito, mas quero desejar a 202 
ela o meu abraço. Quero também me somar ao voto de pesar proferido por Dr. Ulices para outra 203 
grande perda que marcou o início dessa semana com o falecimento do empresário, engenheiro, 204 
jornalista, fundador da Sulgipe e da primeira rádio do interior sergipano, a Rádio Esperança, no 205 
município de Estância, o Dr. Jorge Prado Leite. Um visionário, um empreendedor dedicado, pai do 206 
ex-deputado, Ivan Leite, que também foi nosso colega na Assembleia, gostaria de expressar meus 207 
pêsames a ele, como também a todos os seus familiares. Sergipe perdeu dois grandes 208 
representantes do cenário político e econômico, autores de um imenso legado, fizeram grandes 209 
capítulos na história do Estado e, com certeza, deixaram muitas saudades nos seus familiares e 210 
amigos. Quero parabenizar ao Presidente da casa, Conselheiro Luiz Augusto Ribeiro, pela ação do 211 
último dia 13, por implementar instrumento de fiscalização a fim de levantar informações e dados 212 
acerca do plano de retorno das atividades escolares, com ênfase nas providências relativas à 213 
segurança sanitária. Com o resultado, cada rede de ensino poderá implementar boas práticas, 214 
corrigir ações e melhor se preparar para um futuro retorno. Gostaria também de registrar o 215 
encerramento, na última segunda, dia 16, do curso online “Formação continuada para conselheiros 216 
e técnicos dos Cacs/Fundeb”, iniciado no dia 30 pelo Tribunal de Contas do Estado e da sua Escola 217 
de Contas (Ecojan). Foi uma ação exitosa que contou com a participação de 608 inscritos. Meus 218 
agradecimentos especiais a todos, em especial ao presidente do TCE, Luiz Augusto Ribeiro, aos 219 
idealizadores do evento: Manoel Humberto Gonzaga Lima, presidente Nacional da UNCME; ao 220 
colega e decano desta Corte de Contas, Carlos Pinna; ao atual diretor da Ecojan, Carlos Alberto 221 
Sobral de Souza e a coordenadora Karla Andrade. Eu também gostaria de agradecer ao presidente 222 
do CTE-IRB e conselheiro do TCERS Cezar Miola, pela honrosa participação no encerramento, toda 223 
nossa gratidão. Obrigada também aos demais servidores da casa ao pessoal da técnica também, 224 
que não mediu esforços. Foi um curso longo, Presidente, um curso de mais de 30 dias e, com 225 
certeza, os funcionários, com muita dedicação, promoveram o que tinha de melhor. Cabe agora aos 226 
alunos, providos de conhecimentos, acompanhar e controlar a distribuição, a transferência e a 227 
aplicação dos recursos do Fundeb, supervisionar a elaboração da proposta orçamentária anual, nas 228 
esferas municipal, estadual e federal, assim como entender a estrutura, implementação e 229 
organização dos CACS. Precisamos, através da união de esforços de todos os atores responsáveis, 230 
propagar as matérias tratadas no curso, com vistas à melhoria do sistema educacional, observando 231 
as boas práticas e investir numa gestão pública criteriosa, com efetividade e eficiência. Outra 232 
iniciativa da Escola de Contas José Amado Nascimento que merece destaque é o segundo curso 233 
sobre a Nova Lei de Licitações e Contratos (Lei nº 14.133/21, de 1º de abril de 2021). Dr. Carlos 234 
Pinna, quando foi Diretor da Escola, fez um curso para todos os servidores da Casa e agora a Escola 235 
se propõe a fazer um curso para todos os nossos jurisdicionados e para os alunos das escolas de 236 
direito, de contabilidade, de gestão pública. Já vi a programação, nós teremos professores do melhor 237 
naipe do Brasil. A professora Tatiana Camarão vai estar presente, Luciano Ferraz presente, o 238 
Ministro Nardes presente, então, mais uma vez, a Escola de Contas elabora uma programação para 239 
capacitar os seus jurisdicionados, de alto nível. As pessoas que foram convidadas são pessoas de 240 
alto nível no Brasil e quem sabe até internacionalmente. Outra coisa, Senhor Presidente. É muita 241 
coisa hoje. Ontem, dia 18, a União Nacional dos Conselhos Municipais de Educação – UNCME -, foi 242 
eleita, pelos seus pares, para coordenar o Fórum Nacional de Educação – FNE -, através de seu 243 
presidente, o professor Manoel Humberto Gonzaga Lima. o professor Manoel Humberto é um 244 
sergipano dedicadíssimo à educação, uma pessoa que comanda, hoje, todos os Conselhos 245 
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Municipais de Educação e, com certeza, ele vai fazer um trabalho brilhante, nós já conhecemos o 246 
trabalho de Dr. Humberto. Além disso, a UNCME, com a eleição, passa também a coordenar a 247 
estruturação para a Conferência Nacional de Educação – CONAE 2022.  Eu gostaria de congratular 248 
o professor Humberto Gonzaga que à frente do Fórum Nacional de Educação fará mais um 249 
grandioso trabalho com prioridade no Plano Nacional de Educação. E para terminar, Senhor 250 
Presidente, eu gostaria de me somar aos requerimentos de congratulações, da Senadora Maria do 251 
Carmo, uma querida amiga; do Desembargador Edson Ulisses, meu querido professor de direito; e 252 
também ao Desembargador José dos Anjos. Também não poderia deixar de falar da ATRICON, que 253 
completou 29 anos de sua fundação. Nós tivemos como Presidente, por dois mandatos, um 254 
sergipano, que é o Conselheiro Carlos Pinna de Assis, que deixou sua marca, sua contribuição, deu 255 
toda sua expertise e, tenho certeza, que a ATRICON agradece muito o papel de Dr. Carlos Pinna 256 
quando foi seu Presidente. E, mais uma vez, dizer que a ATRICON, nossa associação, vem fazendo 257 
um trabalho muito grande, principalmente na área de educação, nas obras, ideias, projetos e notas 258 
técnicas que a ATRICON vem passando para todos os Tribunais de Contas brasileiros. Era só, 259 
Senhor Presidente. Agradeço a todos. ” Dada a palavra à Cons.ª Maria Angélica Guimarães 260 
Marinho: “Senhor Presidente, inicialmente para cumprimentar a Vossa Excelência, 261 
cumprimentar o conselheiro Carlos Pinna, Ulices de Andrade, Flávio Conceição, Susana 262 
Azevedo, cumprimentar o Dr. Alexandre Lessa, fazer um cumprimento especial ao Dr. Luis 263 
Alberto Meneses, cumprimentar a todos que fazem acontecer essa sessão virtual, a Secretária 264 
e a todas da técnica. Me associar, Senhor Presidente, a todos os votos de congratulações 265 
proferidos pelos colegas que já me antecederam, dando destaque especial ao aniversário da 266 
Senadora Maria do Carmo Alves, do Desembargador Edson Ulisses, do Desembargador José 267 
dos Anjos e do professor Jorge de Carvalho, destacando, especialmente, esses, dizendo do 268 
nosso orgulho que é ter a Senadora Maria do Carmo nos representando no Congresso Nacional, 269 
especialmente no Senado da República, dizer que é uma mulher valorosa e muito nos honra. E 270 
também desejar muita saúde e muita paz a todos eles e aos seus familiares os nossos 271 
cumprimentos especiais. Me associar também aos votos de pesar pelo falecimento do Dr. Jorge 272 
Leite, prestando minha; solidariedade a Ivan Leite e, também, os votos de pesar pelo 273 
passamento do ex Deputado Estadual Arthur Reis. Eu lembro, Conselheira Susana Azevedo, 274 
quando cheguei na Assembleia, ele sentava do meu lado e, de vez em quando, eu me 275 
aconselhava com ele, pela sua experiência, tinha um grande respeito, até pela sua idade 276 
também. Eu estava lá chegando e ele sentava do meu lado esquerdo. Eu sempre trocava 277 
experiências com ele. É sempre bom quando a gente chega a se aconselhar com alguém é que 278 
tinha experiência, com muitos mandatos e depois, posteriormente, nós tivemos a oportunidade 279 
de ser colega também da Deputada Goretti Reis, quando a gente viajava ficava até no mesmo 280 
apartamento. Goretti também é uma figura maravilhosa, uma colega exemplar que também 281 
honra a mulher sergipana no Parlamento e eu quero prestar minha solidariedade a todos os 282 
seus familiares. Senhor Presidente, eu gostaria de dizer a Vossa Excelência que vou adiar o 283 
processo do item 48 (TC/002835/2020) da pauta. Desejar uma feliz sessão para todos. ” Dada 284 
a palavra ao Cons.  Flávio Conceição de Oliveira Neto: “Senhor Presidente Conselheiro Luiz 285 
Augusto Ribeiro, Senhoras Conselheiras, Senhores Conselheiros, Douto Procurador -Geral, Dr. 286 
Luis Alberto Meneses, secretária Isis, funcionários da TI que nos dão sustentação a esta Sessão 287 
Plenária. Quero me somar a todas as comunicações e proposituras já elencadas pelos que me 288 
antecederam, especialmente, quero registrar o aniversário, no dia 21/08, do resiliente 289 
Wellington Mangueira, que dirige a Fundação Renascer. Desejar a todos uma boa sessão e 290 
solicitar de Vossa Excelência, Presidente, a retirada do processo do item 25 (TC/006081/2018) 291 
para melhor análise. Tão-somente. Obrigado. ” Dada a palavra ao Cons. Substituto Alexandre 292 
Lessa Lima: “Senhor Presidente, inicialmente para saudar Vossa Excelência, saudar o 293 
Conselheiro Carlos Pinna, Conselheiro Ulices, Conselheira Susana Azevedo, Conselheira 294 
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Angélica, Conselheiro Flávio Conceição, saudar o nosso Procurador-Geral, representante do 295 
Ministério Público de Contas, Dr. Luis Alberto; saudar a nossa secretária Isis, todos que estão 296 
nos dando suporte a essa transmissão e a todos que também estão nos assistindo através do 297 
YouTube. Senhor Presidente, da mesma forma, eu quero aderir a todos as proposituras que 298 
foram apresentadas e destacar, dentro de votos de congratulações, os aniversários, as 299 
homenagens prestadas ao Desembargador Edson Ulisses de Melo, ao Desembargador José 300 
dos Anjos, à Senadora Maria do Carmo e também ao Professor Jorge Carvalho. E também 301 
aderir as moções de pesar do Dr. Jorge Leite e do deputado Arthur Reis. Senhor Presidente, 302 
peço permissão a Vossas Excelências para retirar de pauta o item 49 (TC/000058/2017) para 303 
diligenciar internamente e depois retornar esses autos a presença de Vossas Excelências e, 304 
por fim, solicitar o adiamento dos itens 38 (TC/009044/2017), 41 (TC/007458/2019), 44 305 
(TC/001414/2014) e 50 (TC/010152/2019) da pauta. ” Dada a palavra ao representante do 306 
Ministério Público Especial junto ao TCE/SE, o Procurador-Geral Luis Alberto Meneses: 307 
“Eminente Conselheiro Presidente, Eminentes Conselheiras, Eminentes Conselheiros, 308 
Eminente Conselheiro substituto, Dr. Alexandre Lessa Lima, prezados servidores. Gostaria de 309 
me associar a todas as proposituras apresentadas, aos votos de pesar aos familiares do Senhor 310 
Jorge Prado Leite e do Senhor Arthur Oliveira Reis. Esses ilustres sergipanos marcaram, 311 
respectivamente, a vida empresarial e política de Sergipe. E destacar, com os meus votos de 312 
congratulações, os aniversários da Senadora Maria do Carmo Alves, do Desembargador 313 
Presidente do Tribunal de Justiça, Dr. Edson Ulisses de Melo; do Desembargador José dos 314 
Anjos; do professor Jorge Carvalho do Nascimento, também acadêmico da Academia Sergipana 315 
de Letras e do Dr. Wellington Mangueira. É isso, Senhor Presidente. Muito obrigado. ” 316 
Publicações: Estão sendo publicadas 10 (dez) Decisões, de nºs. 22431 a 22440, 02 (dois) acórdãos 317 
de nºs. 3640 e 3641 e 02 (dois) pareceres-prévios de nºs. 3480 e 3481, constantes do anexo II da 318 
Pauta. Julgamentos. Prioridade I. Processos com pedido de vista. Processo TC – 002551/2016.  319 
Adiado. Deferido. Processo TC – 013725/2018. Adiado. Deferido. Processo TC – 006228/2018. 320 
Adiado. Deferido. Processo TC – 000078/2017. Adiado. Deferido. Protocolo TC – 000975/2019. 321 
Relatora: Cons.ª Maria Angélica Guimarães Marinho. Prefeitura Municipal de Estância. 322 
Manifestação.  (Procurador: José Sérgio Monte Alegre – Parecer 348/2021). Pedido de vista do 323 
Cons. Carlos Pinna de Assis. O Eminente Conselheiro manifestou-se em concordância pelo voto 324 
proferido anteriormente pela Conselheira Relatora. VOTO: pelo arquivamento. Aprovado por 325 
unanimidade. Interessada: Thayse Danielly Neri Dias. Processo TC – 003274/2020. Adiado. 326 
Deferido. Processo TC – 005515/2020. Adiado. Deferido. Julgamentos do Cons.ª Carlos Pinna 327 
de Assis – Processo TC – 000995/2016. Prefeitura Municipal de Riachão do Dantas. Contas anuais 328 
de Governo, referente ao exercício financeiro de 2015, com versão digital.  (Procurador: José Sérgio 329 
Monte Alegre – Parecer 845/2021). VOTO: pela emissão de parecer-prévio pela aprovação com 330 
ressalvas. Aprovado por unanimidade. Interessado: Ivanildo Macêdo dos Santos. Processo TC – 331 
001078/2016. Prefeitura Municipal de Poço Verde. Contas anuais de Governo, referente ao exercício 332 
financeiro de 2015, com versão digital. (Procurador: Eduardo Santos Rolemberg Côrtes – Parecer 333 
265/2021). VOTO: pela emissão de parecer-prévio pela aprovação com ressalvas. Aprovado por 334 
unanimidade. Interessado: Thiago Basílio Doria de Almeida. Processo TC – 009211/2017. Câmara 335 
Municipal de Tobias Barreto. Prestação de contas anuais - 2016 - entregue através do Sagres 336 
(Procurador: Eduardo Santos Rolemberg Côrtes – Parecer 745/2021). VOTO: pela regularidade. 337 
Aprovado por unanimidade. Interessado: João Olegário de Matos Neto. Processo TC – 338 
009101/2017. Câmara Municipal de Itabaianinha. Prestação de contas anuais - 2016 - entregue 339 
através do Sagres. (Procurador: João Augusto dos Anjos Bandeira de Mello – Parecer 704/2021). 340 
VOTO: pela regularidade. Aprovado por unanimidade. Interessada: Lêda Maria Dantas Cardoso. 341 
Processo TC – 009097/2017. Câmara Municipal de Itabaianinha. Prestação de contas anuais - 2016 342 
- entregue através do Sagres. (Procurador: Luis Alberto Meneses – Parecer 198/2021). VOTO: pela 343 
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regularidade. Aprovado por unanimidade. Interessado: José Roberto Oliveira dos Santos. Processo 344 
TC – 008943/2017. Fundo Municipal de Assistência Social de São Domingos. Prestação de Contas 345 
Anuais - 2016 - entregue através do Sagres. (Procurador: Eduardo Santos Rolemberg Côrtes – 346 
Parecer 269/2021). VOTO: pela regularidade com ressalvas. Aprovado por unanimidade. 347 
Interessada: Joana Maria da Silva Mecenas. Julgamentos do Cons. Ulices de Andrade Filho – 348 
Processo TC – 001171/2020. Prefeitura Municipal de Itabi. Contas anuais de Governo, referente ao 349 
exercício financeiro de 2017. (Procurador: José Sérgio Monte Alegre – Parecer 999/2021). VOTO: 350 
pela emissão de parecer-prévio pela rejeição das contas. Aprovado por unanimidade. Interessado: 351 
Manoel Oliveira Silva. Julgamentos da Cons.ª Susana Maria Fontes Azevedo Freitas – A 352 
Eminente Conselheira solicitou permissão para apresentar um protocolo com pedido de 353 
medida cautelar que não constava da pauta, o que foi deferido. Protocolo TC - 007524/2021. 354 
Representação não autuada com pedido de medida cautelar. Companhia de Saneamento de 355 
Sergipe – DESO. Representante: LE – Construções, Projetos e Serviços LTDA. Advogado: José 356 
Claudinor Leme (OAB/SP nº 352.766). Representada: Companhia de Saneamento de Sergipe – 357 
DESO. (Procurador: Luis Alberto Meneses, que emitiu seu parecer durante a Sessão Plenária Virtual 358 
acompanhando a manifestação da CCI e opinando pela ausência dos requisitos para concessão de 359 
medida cautelar inaudita altera pars, de modo que sugere a autuação do expediente e oitiva da 360 
denunciada). VOTO: pela autuação como representação e indeferimento da cautelar pleiteada, além 361 
da oitiva da representada. Aprovado por unanimidade.  Processo TC – 000997/2016. Prefeitura 362 
Municipal de Canindé De São Francisco. Contas anuais de Governo, referente ao exercício 363 
financeiro de 2015, com versão digital. (Procurador: João Augusto Dos Anjos Bandeira de Mello – 364 
Parecer 321/2021). VOTO: pela emissão de parecer-prévio pela aprovação com ressalvas com 365 
recomendação. Aprovado por unanimidade. Interessados: José Heleno da Silva e Luiz Eduardo Melo 366 
de Souza. Advogados: Manoel Luiz de Andrade (OAB/SE 2.184) e Cícero Dantas de Oliveira 367 
(OAB/SE 6.882). Julgamentos do Cons. Flávio Conceição de Oliveira Neto – Processo TC – 368 
004909/2018. Fundo Municipal de Saúde de Santa Rosa de Lima. Recurso de reconsideração, em 369 
face da decisão TC – 20012 – Pleno, prolatada no processo TC - 002021/2013. (Procurador: 370 
Eduardo Santos Rolemberg Côrtes – Parecer 646/2021). VOTO: pelo Improvimento. Aprovado por 371 
unanimidade. Interessado: Derivaldo dos Santos. Processo TC – 001074/2014. Fundo Municipal de 372 
Saúde de Cumbe. Contas anuais de Fundos Públicos, referente ao exercício financeiro de 2013. 373 
(Procurador: Eduardo Santos Rolemberg Côrtes – Parecer 524/2021). VOTO: pela regularidade com 374 
ressalvas. Aprovado por unanimidade. Interessado: José Arício Garcia dos Santos. Processo TC – 375 
001250/2014. Fundo Municipal de Saúde de Ilha das Flores. Contas anuais de Fundos Públicos, 376 
referente ao exercício financeiro de 2013. (Procurador: Luis Alberto Meneses – Parecer 166/2021). 377 
VOTO: pela regularidade. Aprovado por unanimidade. Interessada: Eleni Ferreira Lisboa. Processo 378 
TC – 001915/2014. Fundo Municipal de Saúde de Itabi. Contas anuais de Fundos Públicos, referente 379 
ao exercício financeiro de 2013. (Procurador: Luis Alberto Meneses – Parecer 185/2021). VOTO: 380 
pela regularidade. Aprovado por unanimidade.  Interessado: Christiano da Cruz Santos. Processo 381 
TC – 001045/2015. Fundo Municipal de Assistência Social de Neópolis. Contas anuais de Fundos 382 
Públicos, referente ao exercício financeiro de 2014. (Procurador: José Sérgio Monte Alegre – 383 
Parecer 537/2021). VOTO: pela regularidade. Aprovado por unanimidade. Interessada: Camélia 384 
Lemos Serra Dantas. Processo TC – 001092/2015. Fundo Municipal De Assistência Social de 385 
Muribeca. Contas anuais de Fundos Públicos, referente ao exercício financeiro de 2014. 386 
(Procurador: José Sérgio Monte Alegre – Parecer 538/2021). VOTO: pela rejeição da preliminar. 387 
Quanto ao mérito, pela regularidade. Aprovado por unanimidade. Interessada: Solange dos Anjos 388 
Santos Alves. Processo TC – 001122/2015. Fundo Municipal de Saúde de Muribeca. Contas anuais 389 
de Fundos Públicos, referente ao exercício financeiro de 2014. (Procurador: Eduardo Santos 390 
Rolemberg Côrtes – Parecer 523/2021). VOTO: pela regularidade com ressalvas. Aprovado por 391 
unanimidade. Interessada: Mary Nadja Vilanova Oliveira. Processo TC – 001130/2015. Fundo 392 
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Municipal de Saúde de Santana do São Francisco. Contas anuais de Fundos Públicos, referente ao 393 
exercício financeiro de 2014. (Procurador: Eduardo Santos Rolemberg Côrtes – Parecer 559/2021). 394 
VOTO: pela regularidade. Aprovado por unanimidade. Interessada: Valquíria de Melo Santos. 395 
Processo TC – 001021/2015. Fundo Municipal de Saúde de Aquidabã. Contas anuais de Fundos 396 
Públicos, referente ao exercício financeiro de 2014. (Procurador: José Sérgio Monte Alegre – 397 
Parecer 621/2021). VOTO: pela rejeição da preliminar. Quanto ao mérito, pela regularidade. 398 
Aprovado por unanimidade. Interessado: Moises Barbosa Filho. Processo TC – 006081/2018. 399 
Retirado de pauta. Deferido. Processo TC – 006085/2018. Fundo Municipal de Saúde de Boquim. 400 
Contas anuais de Fundos Públicos, referente ao exercício financeiro de 2017. (Procurador: Luis 401 
Alberto Meneses – Parecer 174/2021). VOTO: pela regularidade. Aprovado por unanimidade. 402 
Interessada: Ana Cruz De Andrade. Processo TC – 007487/2019. Fundo Municipal de Assistência 403 
Social de Poço Verde. Prestação de contas anuais do Fundo Municipal de Assistência Social de 404 
Poço Verde. (Procurador: José Sérgio Monte Alegre – Parecer 608/2021). VOTO: pela rejeição da 405 
preliminar. Quanto ao mérito, pela regularidade. Aprovado por unanimidade. Interessada: Antônia 406 
Stela Santana de Oliveira. Advogado: Guttemberg Oliveira Boaventura (OAB/BA 19.603). Processo 407 
TC – 007606/2019. Fundo Municipal de Saúde de Tobias Barreto.  Prestação de contas anuais do 408 
Fundo Municipal de Saúde de Tobias Barreto (2018). (Procurador: Luis Alberto Meneses – Parecer 409 
177/2021). VOTO: pela regularidade com ressalvas e determinações. Aprovado por unanimidade. 410 
Interessados: Diógenes José De Oliveira Almeida e Emanuelly Carvalho Hora Silva. Processo TC 411 
– 009355/2017. Secretaria Municipal Da Comunicação Social - Aracaju.  Prestação de contas anuais 412 
- 2016 - entregue através do Sagres. (Procurador: Eduardo Santos Rolemberg Côrtes – Parecer 413 
487/2021). VOTO: pela regularidade com ressalvas. Aprovado por unanimidade. Interessados: 414 
Carlos Alberto Pereira Batalha De Matos e Clécia Carla Silva Santos. Advogados: Carlos Henrique 415 
De Lima Andrade (OAB/SE 12.941). Julgamentos do Cons. Alexandre Lessa Lima – Processo 416 
TC – 002681/2016. Prefeitura Municipal de Aquidabã. Pedido de reexame, interposto pelo Sr. Marcos 417 
José Barreto, Ex-Prefeito do Município de Aquidabã/SE, contra o Parecer Prévio TC-3088/2016-418 
Pleno, prolatado no Processo TC - 001455/2011. (Procurador: João Augusto Dos Anjos Bandeira de 419 
Mello – Parecer 760/2021). VOTO: pelo improvimento. Aprovado por unanimidade. Interessado: 420 
Marcos José Barreto. Advogados: Fabiano Freire Feitosa (OAB/SE 3.173) e Larissa Dorvillé M. 421 
Silveira (OAB/SE 6.359). Processo TC – 000071/2017. Prefeitura Municipal de Cedro de São João. 422 
Pedido de reexame, interposto pelo Sr. Marcos Costa Santana, Ex-Prefeito do Município de Cedro 423 
de São João/SE, contra o Parecer Prévio TC- 3098/2016-Pleno, prolatado no Processo TC-424 
001127/2009. (Procurador: Eduardo Santos Rolemberg Côrtes – Parecer 810/2021). VOTO: pela 425 
rejeição da preliminar. Quanto ao mérito, pelo improvimento. Aprovado por unanimidade. 426 
Interessado: Marcos Costa Santana. Processo TC – 000468/2017. Prefeitura Municipal de 427 
Cristinápolis. Denúncia. (Procurador: Eduardo Santos Rolemberg Côrtes– Parecer 772/2021). 428 
VOTO: pela procedência parcial da denúncia e determinação. Aprovado por unanimidade. 429 
Interessado: Raimundo da Silva Leal. Processo TC – 005909/2018. Câmara Municipal de Brejo 430 
Grande. Contas anuais do Poder Legislativo, referente ao exercício financeiro de 2017. (Procurador: 431 
Luis Alberto Meneses – Parecer 247/2021). VOTO: pela regularidade. Aprovado por unanimidade. 432 
Interessada: Jeane dos Santos Feitosa. Processo TC – 005976/2018. Câmara Municipal de São 433 
Francisco. Contas anuais do Poder Legislativo, referente ao exercício financeiro de 2017. 434 
(Procurador: João Augusto dos Anjos Bandeira de Mello – Parecer 852/2021). VOTO: pela 435 
regularidade com ressalvas, aplicação de multa no valor de R$ 1.240,67 e determinações. Aprovado 436 
por unanimidade. Interessado: Gilvanio Santana Silva. Processo TC – 007370/2019. Câmara 437 
Municipal de Neópolis. Prestação de contas anuais da Câmara Municipal de Neópolis (2018) 438 
(Procurador: Eduardo Santos Rolemberg Côrtes – Parecer 899/2021). VOTO: pela regularidade. 439 
Aprovado por unanimidade. Interessados: Célio Lemos Bezerra e Joao Andrade dos Santos. 440 
Processo TC – 003015/2013. Fundo Municipal de Saúde de Divina Pastora. Contas anuais de 441 
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Fundos Públicos, referente ao exercício financeiro de 2012. (Procurador: Eduardo Santos 442 
Rolemberg Côrtes – Parecer 954/2021). VOTO: pela regularidade com ressalvas, determinações, 443 
sem multa em razão da prescrição. Aprovado por unanimidade. Interessado: Sílio Sobral Santos. 444 
Processo TC – 000733/2016. Fundo Municipal de Saúde de Umbaúba. Contas anuais de Fundos 445 
Públicos, referente ao exercício financeiro de 2015. (Procurador: Eduardo Santos Rolemberg Côrtes 446 
– Parecer 916/2021). VOTO: pela regularidade. Aprovado por unanimidade. Interessada: Neyla 447 
Cavalcante de Souza. Processo TC – 009044/2017. Adiado. Deferido. Processo TC – 448 
007437/2019. Fundo Municipal de Assistência Social de Brejo Grande. Prestação de contas anuais 449 
do Fundo Municipal de Assistência Social de Brejo Grande (2018). (Procurador: João Augusto dos 450 
Anjos Bandeira de Mello – Parecer 845/2021). VOTO: pela regularidade. Aprovado por unanimidade. 451 
Interessada: Valquíria De Melo Santos. Processo TC – 007446/2019. Fundo Municipal De 452 
Assistência Social de Cedro de São João. Prestação de contas anuais do Fundo Municipal de 453 
Assistência Social de Cedro de São João (2018). (Procurador: Luis Alberto Meneses – Parecer 454 
251/2021). VOTO: pela regularidade. Aprovado por unanimidade. Interessada: Simone da Costa 455 
Alves. Processo TC – 007458/2019. Adiado. Deferido. Processo TC – 007475/2019. Fundo 456 
Municipal de Assistência Social de Neópolis. Prestação de contas do Fundo Municipal de Assistência 457 
Social de Neópolis (2018). (Procurador: Luis Alberto Meneses – Parecer 252/2021). VOTO: pela 458 
regularidade. Aprovado por unanimidade. Interessada: Maria Cândida Bispo de França. Processo 459 
TC – 001483/2012. Empresa Sergipana De Turismo S/A. Prestação de contas, referente ao período 460 
de 01 de maio a 31 de dezembro de 2011. (Procurador: Luis Alberto Meneses – Parecer 220/2021). 461 
VOTO: pela rejeição da preliminar de iliquidez. Quanto ao mérito, pela regularidade. Aprovado por 462 
unanimidade. Interessados: José Roberto de Lima Andrade e Paulo Henrique Sobral Santos. 463 
Processo TC – 001414/2014. Adiado. Deferido. Prioridade II. Julgamentos do Cons. Carlos 464 
Pinna de Assis – Processo TC – 000148/2017. Fundação Hospitalar de Saúde. Representação 465 
formulada pelo TRT da 20ª região. (Procurador: Luis Alberto Meneses – Parecer 204/2021). VOTO: 466 
pelo arquivamento. Aprovado por unanimidade. Interessados: Antônio Carlos Guimarães de Sousa 467 
Pinto e Tribunal Regional do Trabalho da 20ª Região. Processo TC – 062183/2017. Adiado. 468 
Deferido. Julgamentos da Cons.ª Maria Angélica Guimarães Marinho – Processo TC – 469 
109515/2017. Prefeitura Municipal de Capela. Representação. (Procurador: José Sérgio Monte 470 
Alegre – Parecer 1786/2020). VOTO: pelo acolhimento da preliminar de ilegitimidade passiva. 471 
Quanto ao mérito, pela procedência parcial, sem multa em razão da prescrição. Aprovado por 472 
unanimidade. Interessado: Ezequiel Ferreira Leite Neto. Processo TC – 002835/2020. Adiado. 473 
Deferido. Julgamentos do Cons. Alexandre Lessa Lima – Processo TC – 000058/2017. Retirado 474 
de pauta. Deferido. Processo TC – 010152/2019. Adiado. Deferido. Assuntos gerais. 475 
Julgamentos do Cons. Carlos Pinna de Assis – Protocolo TC – 002858/2018. Adiado. Deferido. 476 
Protocolo TC – 007509/2020. Adiado. Deferido. Protocolo TC – 003089/2020. Adiado. Deferido. 477 
Protocolo TC – 009879/2020. Adiado. Deferido. Protocolo TC – 003401/2021. Adiado. Deferido. 478 
Julgamentos do Cons. Ulices de Andrade Filho – Protocolo TC – 154793/2016. Tribunal de 479 
Contas do Estado de Sergipe. Ofício. (Procurador: Eduardo Santos Rolemberg Côrtes – Parecer 480 
161/2021). VOTO: pelo arquivamento. Aprovado por unanimidade. Interessado: Adir Machado 481 
Bandeira.  Protocolo TC – 006617/2020. Ministério Público. Ofício.  (Procurador: João Augusto dos 482 
Anjos Bandeira de Mello – Parecer 78/2021). VOTO: pelo arquivamento. Aprovado por unanimidade. 483 
Interessada: Simone Andrade Farias Silva. Protocolo TC – 003483/2020. Prefeitura Municipal de 484 
Lagarto. Ofício.  (Procurador: João Augusto Dos Anjos Bandeira de Mello – Parecer 58/2021). VOTO: 485 
pelo arquivamento. Aprovado por unanimidade. Interessados: Hilda Rollemberg Ribeiro, Ministério 486 
Público do Estado de Sergipe e Polyana De Souza Ribeiro. Protocolo TC – 007371/2020. Adiado. 487 
Deferido. Protocolo TC – 004771/2021. Adiado. Deferido. Julgamentos da Cons.ª Susana Maria 488 
Fontes Azevedo Freitas –   Protocolo TC – 001272/2019. Adiado. Deferido.  Julgamentos do 489 
Cons. Flávio Conceição de Oliveira Neto – Protocolo TC – 013979/2019. Câmara Municipal de 490 
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Nossa Senhora Das Dores. Ofício. (Procurador: Eduardo Santos Rolemberg Côrtes – Parecer 491 
136/2021). VOTO: pelo arquivamento. Aprovado por unanimidade. Interessado: José Hélio Pereira 492 
De Jesus. Protocolo TC – 013866/2019. Prefeitura Municipal De Capela. Ofício. (Procurador: José 493 
Sérgio Monte Alegre – Parecer 894/2021). VOTO: pelo arquivamento. Aprovado por unanimidade. 494 
Interessada: Silvany Yanina Mamlak. SORTEIO: Foram redistribuídos, mediante sorteio, os 495 
seguintes processos: Relator: Cons. Carlos Pinna de Assis – TC/001607/2020; TC/001615/2020; 496 
TC/001653/2020; TC/001688/2020; TC/001713/2020; TC/001623/2020; Relator: Cons. Ulices de 497 
Andrade Filho – TC/001720/2020; TC/001695/2020; TC/001683/2020; TC/001718/2020; Relator: 498 
Cons. Flávio Conceição de Oliveira Neto – TC/001526/2020; TC/001602/2020; TC/001717/2020; 499 
Relator: Cons. Substituto Rafael Sousa Fônseca – TC/001710/2020; TC/001829/2020; Relator: 500 
Cons. Substituto Francisco Evanildo de Carvalho – TC/001601/2020; TC/001614/2020. Por fim, 501 
nenhum assunto havendo para ser tratado, o Excelentíssimo Senhor Presidente, Conselheiro Luiz 502 
Augusto Carvalho Ribeiro, agradeceu a presença de todos e, às 12 horas e 32 minutos, declarou 503 
encerrada a presente Sessão e, para constar, eu, Isis Marques de Souza Gois, Secretária do Pleno, 504 
nos termos do art. 66, do Regimento Interno do Tribunal de Contas do Estado de Sergipe, lavrei e 505 
assino a presente Ata que, lida e aprovada, será subscrita pelos Conselheiros presentes na Sessão 506 
subsequente, com a ciência do representante do Ministério Público Especial junto a este Tribunal de 507 
Contas. 508 
 
 

Conselheiro LUIZ AUGUSTO CARVALHO RIBEIRO 
Presidente 

 
Conselheira SUSANA MARIA FONTES AZEVEDO FREITAS 

Vice-Presidente 
 

Conselheiro CARLOS PINNA DE ASSIS 
 

Conselheiro ULICES DE ANDRADE FILHO 
 

Conselheira MARIA ANGÉLICA GUIMARÃES MARINHO 
 

Conselheiro FLÁVIO CONCEIÇÃO DE OLIVEIRA NETO  
 

Conselheiro Substituto ALEXANDRE LESSA LIMA 
 

 Fui presente: LUIS ALBERTO MENESES 
Procurador-Geral 
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SECRETARIA DO PLENO

                                                                             

PROCESSO TC – 005909/2018

Certifico que a Decisão TC –22477 - Pleno foi publicada no D.O.E. em 02 de 

setembro de 2021. Encaminhe-se o presente à Coordenadoria Jurídica para os fins 

cabíveis.

Aracaju/SE, 01 de outubro de 2021.

Atenciosamente,

Isis Marques de Souza Gois
Secretária do Pleno
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1

CERTIDÃO

Certifico e dou fé que a decisão relativa ao 
processo em tela fora publicada em 02.09.2021 no Diário 
Eletrônico do Tribunal de Contas do Estado de Sergipe, 
conforme despacho de peça 61, e que não houve interposição 
de recurso pela interessada (tela anexa), sendo que o feito 
transitou em julgado em 01.11.2021.

      
Aracaju,19 de março de 2024.

                 Ana Beatriz da Fonseca Lopes
          Matrícula 1968
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Informação Técnica

Trata-se de Prestação de Contas referentes ao exercício de 2017, da 

responsabilidade da gestora Jeane dos Santos Feitosa, tendo a Decisão 22477– Pleno 

sido pelo REGULARIDADE das Contas.

Por oportuno, insta salientar que não houve qualquer interposição de 

Recurso para impugnar a supracitada decisão. Observa-se, ainda, que esta decisão 

transitou em julgado e que não existem outras diligências a serem tomadas frente ao 

exposto no decisum.  

Assim sendo, sugiro o encaminhamento dos autos para o Arquivo Geral, de 

acordo com o que estabelece artigo 230 do Regimento Interno do TCE/SE.

  

Aracaju, 21 de março de 2024.

Ana Beatriz da Fonseca Lopes
Auditora de Controle Externo II – Área de Auditoria Governamental

Matrícula 1968
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COORDENADORIA JURÍDICA 

 

 

DESPACHO 

 

Encaminhe-se ao Arquivo Geral, para ciência e demais providências 

cabíveis, conforme recomendado na Informação técnica anexada aos autos. 

 
 

Bianca Tavares de Andrade Ribeiro 
Coordenadora Jurídica do Tribunal de Contas do Estado de Sergipe 

Auditora de Controle Externo II 
OAB/SE n° 10.153 

 

Arquivo assinado digitalmente por BIANCA TAVARES DE ANDRADE RIBEIRO:01900442507 em 27/03/2024 08:40:22
Valide a autenticidade deste em 'https://etce.tce.se.gov.br/PecaUnica/Autentica.aspx' com o código 7595266FE896D4C9163BD5B7F6DE67F4

Processo TC/005909/2018

página 181 da peça unificada

DES - Nº 2790/2024

COORDENADORIA JURÍDICA

EXECUÇÃO

página 1

https://etce.tce.se.gov.br/PecaUnica/Autentica.aspx?txtCodigo=7595266FE896D4C9163BD5B7F6DE67F4

	TC/005909/2018
	0.CAPA
	2.ROLRESP - 1/2018 - 05/07/2018 - SETOR DE PROTOCOLO
	3.RELGES - 1/2018 - 05/07/2018 - SETOR DE PROTOCOLO
	4.RELCERTAUD - 1/2018 - 05/07/2018 - SETOR DE PROTOCOLO
	5.DRECDESP - 1/2018 - 05/07/2018 - SETOR DE PROTOCOLO
	6.NATDESP - 1/2018 - 05/07/2018 - SETOR DE PROTOCOLO
	7.DPROGRTRAB - 1/2018 - 05/07/2018 - SETOR DE PROTOCOLO
	8.DFUNSUBFPROG - 1/2018 - 05/07/2018 - SETOR DE PROTOCOLO
	9.DDESFSPROG - 1/2018 - 05/07/2018 - SETOR DE PROTOCOLO
	10.CDESPAUTREALZ - 1/2018 - 05/07/2018 - SETOR DE PROTOCOLO
	11.BORCAM - 1/2018 - 05/07/2018 - SETOR DE PROTOCOLO
	12.BFINAC - 1/2018 - 05/07/2018 - SETOR DE PROTOCOLO
	13.BALPATRM - 1/2018 - 05/07/2018 - SETOR DE PROTOCOLO
	14.DVPATRIM - 1/2018 - 05/07/2018 - SETOR DE PROTOCOLO
	15.DFLUXCXA - 1/2018 - 05/07/2018 - SETOR DE PROTOCOLO
	16.DDIVFLUT - 1/2018 - 05/07/2018 - SETOR DE PROTOCOLO
	17.CERTREGBENS - 1/2018 - 05/07/2018 - SETOR DE PROTOCOLO
	18.INVNTALMOX - 1/2018 - 05/07/2018 - SETOR DE PROTOCOLO
	19.INVNTFBENSPATR - 1/2018 - 05/07/2018 - SETOR DE PROTOCOLO
	20.DABENSIMV - 1/2018 - 05/07/2018 - SETOR DE PROTOCOLO
	21.RANEPASSFIN - 1/2018 - 05/07/2018 - SETOR DE PROTOCOLO
	22.RELRESTPAG - 1/2018 - 05/07/2018 - SETOR DE PROTOCOLO
	23.RANEPASSPER - 1/2018 - 05/07/2018 - SETOR DE PROTOCOLO
	24.DSENTJUDNPG - 1/2018 - 05/07/2018 - SETOR DE PROTOCOLO
	25.TERMCONFCX - 1/2018 - 05/07/2018 - SETOR DE PROTOCOLO
	26.EXTBANCDEZ - 1/2018 - 05/07/2018 - SETOR DE PROTOCOLO
	27.RELPROJAND - 1/2018 - 05/07/2018 - SETOR DE PROTOCOLO
	28.RELPROCCPASS - 1/2018 - 05/07/2018 - SETOR DE PROTOCOLO
	29.RELPROCINSBATV - 1/2018 - 05/07/2018 - SETOR DE PROTOCOLO
	30.CERTRINPREV - 1/2018 - 05/07/2018 - SETOR DE PROTOCOLO
	31.TSUBPGEX - 1/2018 - 05/07/2018 - SETOR DE PROTOCOLO
	32.CERTRCONTB - 1/2018 - 05/07/2018 - SETOR DE PROTOCOLO
	33.URGFISCEX - 1/2018 - 05/07/2018 - SETOR DE PROTOCOLO
	34.DRENDBGESTR - 1/2018 - 05/07/2018 - SETOR DE PROTOCOLO
	35.DES - 2063/2018 - 01/08/2018 - SETOR DE PROTOCOLO
	36.DES - 1160/2018 - 02/08/2018 - CONS.  CARLOS ALBERTO SOBRAL DE SOUZA
	37.DES - 681/2020 - 04/05/2020 - 2ª COORD. CONT. E INSPECAO
	38.RELCOT - 114/2020 - 13/05/2020 - 2ª COORD. CONT. E INSPECAO
	39.DES - 718/2020 - 13/05/2020 - 2ª COORD. CONT. E INSPECAO
	40.DES - 785/2020 - 14/05/2020 - 2ª COORD. CONT. E INSPECAO
	41.CIT - 95/2020 - 18/05/2020 - 2ª COORD. CONT. E INSPECAO
	42.DES - 350/2021 - 08/03/2021 - 2ª COORD. CONT. E INSPECAO
	43.CIT - 112/2021 - 12/05/2021 - 2ª COORD. CONT. E INSPECAO
	44.EXTPUB - 84/2021 - 18/05/2021 - 2ª COORD. CONT. E INSPECAO
	45.PRZATD - 91/2021 - 18/05/2021 - 2ª COORD. CONT. E INSPECAO
	46.RESPOSTA À CITAÇÃO - 004904/2021
	OFI - 6028/2021 - 21/05/2021 - SETOR DE PROTOCOLO
	DES - 1479/2021 - 25/05/2021 - CONS.  CARLOS ALBERTO SOBRAL DE SOUZA

	47.DES - 992/2021 - 02/06/2021 - 2ª COORD. CONT. E INSPECAO
	48.INF - 211/2021 - 07/06/2021 - 2ª COORD. CONT. E INSPECAO
	49.DES - 1121/2021 - 29/06/2021 - 2ª COORD. CONT. E INSPECAO
	50.DES - 1931/2021 - 30/06/2021 - CONS.  CARLOS ALBERTO SOBRAL DE SOUZA
	51.DES - 2480/2021 - 30/06/2021 - DITEC - DIRETORIA TÉCNICA
	52.TERDST - 179/2021 - 11/07/2021 - ASSESSORIA DE APOIO PROCESSUAL
	53.DES - 419/2021 - 11/07/2021 - ASSESSORIA DE APOIO PROCESSUAL
	54.DES - 2961/2021 - 12/07/2021 - MINISTERIO PUBLICO ESPECIAL - DIST.PROC.
	55.PAR - 247/2021 - 19/07/2021 - PROC. LUIS ALBERTO MENESES 
	56.INTI - 28/2021 - 09/08/2021 - CONS. 5ª ÁREA ALEXANDRE LESSA LIMA
	57.DES - 242/2021 - 20/08/2021 - CONS. 5ª ÁREA ALEXANDRE LESSA LIMA
	58.DES - 250/2021 - 20/08/2021 - CONS. 5ª ÁREA ALEXANDRE LESSA LIMA
	59.DECS - 22477/2021 - 03/09/2021 - SECRETARIA DO PLENO 
	60.ATA - 730/2021 - 06/10/2021 - SECRETARIA DO PLENO 
	61.DES - 1208/2021 - 06/10/2021 - SECRETARIA DO PLENO 
	62.CER - 2841/2024 - 20/03/2024 - COORDENADORIA JURÍDICA EXECUÇÃO
	63.INFTEC - 1120/2024 - 21/03/2024 - COORDENADORIA JURÍDICA EXECUÇÃO
	64.DES - 2790/2024 - 27/03/2024 - COORDENADORIA JURÍDICA EXECUÇÃO


